
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA MILITAR - PGJM

Notícia de Fato 100.2023.000002

Informações

Classe - Notícia de Fato
Assunto principal
(0003664) DIREITO PENAL / Crimes Previstos na Legislação Extravagante / Crimes Militares
Data de registro - 16/01/2023 às 13:44h

Prazos

Descrição Situação Observação Data limite

Dar andamento às representações,
requerimentos, petições e peças de informação -
Art. 3º, da Resolução 174 do CNMP. De acordo
com a Portaria nº 291, de 27/11/2017, do CNMP,
prazo de 30 dias, prorrogável, uma vez,
fundamentadamente, por mais 90 dias.

Prorrogado

Prorrogação doProrrogação de prazo para conclusão da
NF, pois ainda não foi atendida a solicitação constante
do Movimento 22, dos autos - prorrogação por mais 90
(noventa) dias, nos termos do art. 3º da Resolução
CNMP 174/2017 e do § 1º do art. 2º da Resolução
CSMPM 101/2018., conforme Despacho (Documento
2023/0000004332 ).

15/02/2023 (Quarta-feira)

Dar andamento às representações,
requerimentos, petições e peças de informação -
Art. 3º, da Resolução 174 do CNMP. De acordo
com a Portaria nº 291, de 27/11/2017, do CNMP,
prazo de 30 dias, prorrogável, uma vez,
fundamentadamente, por mais 90 dias.

Atrasado 16/05/2023 (Terça-feira)

Pessoas interessadas

ORGANIZAÇÃO MILITAR - Comando da 10ª Região Militar
NOTICIANTE - Laila Lacroix

Movimentos

Nº. Nome do movimento Página

1
920008 - Registro de Notícia de Fato (por ROSANA SANTOS em 16/01/2023 às 13:44h)
Determinação de autuação da Documentação constante do SEI 19.03.0006.0000004/2023-59, conforme nº Despacho nº 19/GAB-
PGJM/MPM.

5

2 920025 - Feito encaminhado a órgão interno (por ROSANA SANTOS em 16/01/2023 às 13:52h)
Órgão destino: GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA MILITAR

3 920005 - Feito distribuído ao Membro (por MARCELO GUIMARÃES em 16/01/2023 às 14:39h)

4 920023 - Feito encaminhado ao Membro (por MARCELO GUIMARÃES em 17/01/2023 às 15:20h)
Encaminhado para: ANTONIO PEREIRA DUARTE

5 920044 - Despacho (por Dr. ANTONIO DUARTE em 17/01/2023 às 17:29h)
Solicitação de informações

12

6 1000009 - Encaminhamento ao servidor (por Dr. ANTONIO DUARTE em 17/01/2023 às 17:29h)
Encaminhado para: MARCELO KAISER GUIMARÃES

7 920025 - Feito encaminhado a órgão interno (por MARCELO GUIMARÃES em 17/01/2023 às 19:43h)
Órgão destino: PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA MILITAR

8 1000009 - Encaminhamento ao servidor (por ROSANA SANTOS em 17/01/2023 às 20:20h)
Encaminhado para: ROSANA SILVA DOS SANTOS

9 920057 - Juntada de documento(s) (por ROSANA SANTOS em 19/01/2023 às 18:16h)
Ofício nº 54/GAB-PGJM/MPM, de 18/01/2023 - solicita informações ao Comando Militar do Leste

13

10 920057 - Juntada de documento(s) (por ROSANA SANTOS em 19/01/2023 às 18:21h) 14
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11 920058 - Realizado o desentranhamento de documento(s) (por ROSANA SANTOS em 19/01/2023 às 18:21h)
Ofício nº 54/GAB-PGJM/MPM, de 18/01/2023 - solicita informações ao Comando Militar do Leste

12 920057 - Juntada de documento(s) (por ROSANA SANTOS em 24/01/2023 às 15:23h)
Ofício nº 64/GAB-PGJM/MPM, de 19/01/2023 - Solicitação de informações ao Comando Militar do Nordeste.

15

13 920057 - Juntada de documento(s) (por ROSANA SANTOS em 24/01/2023 às 15:25h)
e-mail - envia Ofício nº 64/GAB-PGJM/MPM e anexo ao CMNE

17

14 920057 - Juntada de documento(s) (por ROSANA SANTOS em 30/01/2023 às 14:53h)
e-mail - recebimento da msg pelo Cmdo do CMNE.

18

15 920057 - Juntada de documento(s) (por ROSANA SANTOS em 01/02/2023 às 16:37h)
Protocolo Eletrônico PGJM.00006.2023 - O CMNE envia resposta ao solicitado por meio do Oficio nº 64/GAB-PGJM/MPM.

20

16 920057 - Juntada de documento(s) (por ROSANA SANTOS em 01/02/2023 às 16:40h)
Ofício nº 6-Asse Ap As Jurd/CMNE, de 31/01/2023 - documentação enviada pelo CMNE via Protocolo Eletrônico do MPM.

21

17 920057 - Juntada de documento(s) (por ROSANA SANTOS em 01/02/2023 às 16:44h) 22

18 920058 - Realizado o desentranhamento de documento(s) (por ROSANA SANTOS em 01/02/2023 às 16:44h)
Ofício nº 6-Asse Ap As Jurd/CMNE, de 31/01/2023 - documentação enviada pelo CMNE via Protocolo Eletrônico do MPM.

19 920057 - Juntada de documento(s) (por ROSANA SANTOS em 01/02/2023 às 16:46h)
Ofício nº 6-Asse Ap As Jurd/CMNE, de 31/01/2023 - documentação enviada pelo CMNE via Protocolo Eletrônico do MPM.

23

20 920025 - Feito encaminhado a órgão interno (por ROSANA SANTOS em 01/02/2023 às 16:49h)
Órgão destino: GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA MILITAR

21 920023 - Feito encaminhado ao Membro (por MARCELO GUIMARÃES em 02/02/2023 às 11:21h)
Encaminhado para: ANTONIO PEREIRA DUARTE

22 920044 - Despacho (por Dr. ANTONIO DUARTE em 02/02/2023 às 15:11h)
Solicitação de cópia de documentos

28

23 1000009 - Encaminhamento ao servidor (por Dr. ANTONIO DUARTE em 02/02/2023 às 15:13h)
Encaminhado para: MARCELO KAISER GUIMARÃES

24 920025 - Feito encaminhado a órgão interno (por MARCELO GUIMARÃES em 02/02/2023 às 23:47h)
Órgão destino: PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA MILITAR

25 1000009 - Encaminhamento ao servidor (por ROSANA SANTOS em 03/02/2023 às 08:05h)
Encaminhado para: ROSANA SILVA DOS SANTOS

26 920057 - Juntada de documento(s) (por ROSANA SANTOS em 07/02/2023 às 18:23h)
Ofício nº 168/GAB-PGJM/MPM, de 03/02/2023 - solicitação de cópias de documentos ao CMNE.

30

27 920057 - Juntada de documento(s) (por ROSANA SANTOS em 07/02/2023 às 18:24h)
e-mail - envio do Ofício nº 168/GAB-PGJM/MPM e anexo ao CMNE.

32

28
920057 - Juntada de documento(s) (por ROSANA SANTOS em 10/02/2023 às 18:10h)
e-mail - reenvio do Ofício nº 168/GAB-PGJM/MPM ao CMNE, solicitando que acusem recebimento para fins de controle e contagem
de prazos.

33

29 1000009 - Encaminhamento ao servidor (por CLAUDIO PINHEIRO em 15/02/2023 às 14:21h)
Encaminhado para: CLÁUDIO GUIMARÃES PINHEIRO

30 920025 - Feito encaminhado a órgão interno (por CLAUDIO PINHEIRO em 15/02/2023 às 14:21h)
Órgão destino: GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA MILITAR

31 920023 - Feito encaminhado ao Membro (por MARCELO GUIMARÃES em 15/02/2023 às 14:36h)
Encaminhado para: ANTONIO PEREIRA DUARTE

32 920044 - Despacho (por Dr. ANTONIO DUARTE em 15/02/2023 às 15:06h)
Prorrogação de prazo para conclusão da NF

35

33 1000009 - Encaminhamento ao servidor (por MARCELO GUIMARÃES em 15/02/2023 às 15:09h)
Encaminhado para: MARCELO KAISER GUIMARÃES

34 920057 - Juntada de documento(s) (por MARCELO GUIMARÃES em 15/02/2023 às 15:10h) 36

35 920058 - Realizado o desentranhamento de documento(s) (por MARCELO GUIMARÃES em 15/02/2023 às 15:10h)
Prorrogação de prazo para conclusão da NF

36 920023 - Feito encaminhado ao Membro (por MARCELO GUIMARÃES em 15/02/2023 às 15:13h)
Encaminhado para: ANTONIO PEREIRA DUARTE

37 920044 - Despacho (por Dr. ANTONIO DUARTE em 15/02/2023 às 15:30h)
Prorrogação de prazo para conclusão da NF

37

38 1000009 - Encaminhamento ao servidor (por Dr. ANTONIO DUARTE em 15/02/2023 às 15:30h)
Encaminhado para: MARCELO KAISER GUIMARÃES

39 920025 - Feito encaminhado a órgão interno (por MARCELO GUIMARÃES em 15/02/2023 às 15:58h)
Órgão destino: PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA MILITAR

40 1000009 - Encaminhamento ao servidor (por ROSANA SANTOS em 15/02/2023 às 16:30h)
Encaminhado para: ROSANA SILVA DOS SANTOS

41 920272 - Certidão / Informação (por ROSANA SANTOS em 15/02/2023 às 17:52h)
Atendimento do despacho de prorrogação do prazo da NF.

38

42 920057 - Juntada de documento(s) (por ROSANA SANTOS em 15/02/2023 às 17:56h)
e-mail - O CMNE informa que recebeu a solicitação do PGJM e que a resposta será enviada.

39

43
920057 - Juntada de documento(s) (por ROSANA SANTOS em 17/02/2023 às 18:20h)
Ofício nº 13-Asse Ap As Jurd/CMNE, de 9/2/2023 (EB: 64284.001042/2023-14) - O CMNE envia resposta ao solicitado por meio do
Ofício nº 168/GAB-PGJM/MPM.

41

44 920272 - Certidão / Informação (por ROSANA SANTOS em 22/02/2023 às 15:07h)
envio de DVD com documentos e vídeos - anexos ao Ofício nº 13-Asse Ap As Jurd/CMNE, de 9/2/2023

47
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45 920057 - Juntada de documento(s) (por ROSANA SANTOS em 22/02/2023 às 15:16h)
Ofício nº 13-Asse Ap As Jurd/CMNE, de 9/2/2023 (EB: 64284.001042/2023-14) - anexo á mídia digital DVD.

48

46
920057 - Juntada de documento(s) (por ROSANA SANTOS em 22/02/2023 às 15:21h)
IPM 103-58.2016.7.00.0000 - IPM de 7 volumes constante na mídia digital DVD enviada anexa ao Ofício nº 13-Asse Ap As
Jurd/CMNE, de 9/2/2023 - VOLUME 1 DO IPM

54

47
920057 - Juntada de documento(s) (por ROSANA SANTOS em 22/02/2023 às 15:23h)
IPM 103-58.2016.7.00.0000 - IPM de 7 volumes constante na mídia digital DVD enviada anexa ao Ofício nº 13-Asse Ap As
Jurd/CMNE, de 9/2/2023 - VOLUME 2 DO IPM

55

48
920057 - Juntada de documento(s) (por ROSANA SANTOS em 22/02/2023 às 15:26h)
IPM 103-58.2016.7.00.0000 - IPM de 7 volumes constante na mídia digital DVD enviada anexa ao Ofício nº 13-Asse Ap As
Jurd/CMNE, de 9/2/2023 - VOLUME 3 DO IPM

56

49
920057 - Juntada de documento(s) (por ROSANA SANTOS em 22/02/2023 às 15:29h)
IPM 103-58.2016.7.00.0000 - IPM de 7 volumes constante na mídia digital DVD enviada anexa ao Ofício nº 13-Asse Ap As
Jurd/CMNE, de 9/2/2023 - VOLUME 4 DO IPM

57

50
920057 - Juntada de documento(s) (por ROSANA SANTOS em 22/02/2023 às 15:32h)
IPM 103-58.2016.7.00.0000 - IPM de 7 volumes constante na mídia digital DVD enviada anexa ao Ofício nº 13-Asse Ap As
Jurd/CMNE, de 9/2/2023 - VOLUME 5 DO IPM

58

51
920057 - Juntada de documento(s) (por ROSANA SANTOS em 22/02/2023 às 15:35h)
IPM 103-58.2016.7.00.0000 - IPM de 7 volumes constante na mídia digital DVD enviada anexa ao Ofício nº 13-Asse Ap As
Jurd/CMNE, de 9/2/2023 - VOLUME 6 DO IPM

59

52
920057 - Juntada de documento(s) (por ROSANA SANTOS em 22/02/2023 às 15:38h)
IPM 103-58.2016.7.00.0000 - IPM de 7 volumes constante na mídia digital DVD enviada anexa ao Ofício nº 13-Asse Ap As
Jurd/CMNE, de 9/2/2023 - VOLUME 7 DO IPM

60

53 920272 - Certidão / Informação (por ROSANA SANTOS em 22/02/2023 às 16:03h)
Indicação de pasta com os vídeos constantes da mídia digital DVD anexa ao Ofício nº 13-Asse Ap As Jurd/CMNE, de 9/2/2023.

61

54 920025 - Feito encaminhado a órgão interno (por ROSANA SANTOS em 22/02/2023 às 16:07h)
Órgão destino: GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA MILITAR

55 920023 - Feito encaminhado ao Membro (por VANESSA FERREIRA em 03/03/2023 às 15:45h)
Encaminhado para: ANTONIO PEREIRA DUARTE

56 920044 - Despacho (por Dr. ANTONIO DUARTE em 03/03/2023 às 15:51h)
Decisão de arquivamento

62

57 1000009 - Encaminhamento ao servidor (por Dr. ANTONIO DUARTE em 03/03/2023 às 15:51h)
Encaminhado para: MARCELO KAISER GUIMARÃES

58 920025 - Feito encaminhado a órgão interno (por MARCELO GUIMARÃES em 03/03/2023 às 16:01h)
Órgão destino: PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA MILITAR

59 1000009 - Encaminhamento ao servidor (por ROSANA SANTOS em 03/03/2023 às 17:05h)
Encaminhado para: ROSANA SILVA DOS SANTOS

60 920057 - Juntada de documento(s) (por ROSANA SANTOS em 08/03/2023 às 19:21h)
Ofício nº 338/GAB-PGJM/MPM, de 06/03/2023 - envio de decisão de arquivamento para ciência do CMNE.

66

61 920057 - Juntada de documento(s) (por ROSANA SANTOS em 08/03/2023 às 19:22h)
envio do Ofício nº 338/GAB-PGJM/MPM ao CMNE.

67

62 1000009 - Encaminhamento ao servidor (por HENRIQUE NEUWALD em 09/03/2023 às 17:33h)
Encaminhado para: HENRIQUE AUGUSTO NEUWALD

63 1000009 - Encaminhamento ao servidor (por ROSANA SANTOS em 09/03/2023 às 17:40h)
Encaminhado para: ROSANA SILVA DOS SANTOS

64 920057 - Juntada de documento(s) (por ROSANA SANTOS em 09/03/2023 às 18:18h) 68

65
920058 - Realizado o desentranhamento de documento(s) (por ROSANA SANTOS em 09/03/2023 às 18:18h)
IPM 103-58.2016.7.00.0000 - IPM de 7 volumes constante na mídia digital DVD enviada anexa ao Ofício nº 13-Asse Ap As
Jurd/CMNE, de 9/2/2023 - VOLUME 1 DO IPM

66 920057 - Juntada de documento(s) (por ROSANA SANTOS em 09/03/2023 às 18:18h) 69

67
920058 - Realizado o desentranhamento de documento(s) (por ROSANA SANTOS em 09/03/2023 às 18:18h)
IPM 103-58.2016.7.00.0000 - IPM de 7 volumes constante na mídia digital DVD enviada anexa ao Ofício nº 13-Asse Ap As
Jurd/CMNE, de 9/2/2023 - VOLUME 2 DO IPM

68 920057 - Juntada de documento(s) (por ROSANA SANTOS em 09/03/2023 às 18:19h) 70

69
920058 - Realizado o desentranhamento de documento(s) (por ROSANA SANTOS em 09/03/2023 às 18:19h)
IPM 103-58.2016.7.00.0000 - IPM de 7 volumes constante na mídia digital DVD enviada anexa ao Ofício nº 13-Asse Ap As
Jurd/CMNE, de 9/2/2023 - VOLUME 3 DO IPM

70 920057 - Juntada de documento(s) (por ROSANA SANTOS em 09/03/2023 às 18:19h) 71

71
920058 - Realizado o desentranhamento de documento(s) (por ROSANA SANTOS em 09/03/2023 às 18:19h)
IPM 103-58.2016.7.00.0000 - IPM de 7 volumes constante na mídia digital DVD enviada anexa ao Ofício nº 13-Asse Ap As
Jurd/CMNE, de 9/2/2023 - VOLUME 4 DO IPM

72 920057 - Juntada de documento(s) (por ROSANA SANTOS em 09/03/2023 às 18:20h) 72

73
920058 - Realizado o desentranhamento de documento(s) (por ROSANA SANTOS em 09/03/2023 às 18:20h)
IPM 103-58.2016.7.00.0000 - IPM de 7 volumes constante na mídia digital DVD enviada anexa ao Ofício nº 13-Asse Ap As
Jurd/CMNE, de 9/2/2023 - VOLUME 5 DO IPM

74 920057 - Juntada de documento(s) (por ROSANA SANTOS em 09/03/2023 às 18:20h) 73

75
920058 - Realizado o desentranhamento de documento(s) (por ROSANA SANTOS em 09/03/2023 às 18:20h)
IPM 103-58.2016.7.00.0000 - IPM de 7 volumes constante na mídia digital DVD enviada anexa ao Ofício nº 13-Asse Ap As
Jurd/CMNE, de 9/2/2023 - VOLUME 6 DO IPM
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76 920057 - Juntada de documento(s) (por ROSANA SANTOS em 09/03/2023 às 18:21h) 74

77
920058 - Realizado o desentranhamento de documento(s) (por ROSANA SANTOS em 09/03/2023 às 18:21h)
IPM 103-58.2016.7.00.0000 - IPM de 7 volumes constante na mídia digital DVD enviada anexa ao Ofício nº 13-Asse Ap As
Jurd/CMNE, de 9/2/2023 - VOLUME 7 DO IPM

78 920272 - Certidão / Informação (por ROSANA SANTOS em 09/03/2023 às 18:27h)
Certidão de desentranhamento da documentação acostada nos Movimentos de 46 a 52 dos autos.

75

79 920272 - Certidão / Informação (por ROSANA SANTOS em 09/03/2023 às 20:16h)
Publicação da Ementa do site MPM e do inteiro teor da Decisão na intranet do MPM.

76

80 920057 - Juntada de documento(s) (por ROSANA SANTOS em 22/03/2023 às 16:47h)
e-mails - juntadas dos três e-mails enviados para ciência de decisão de arquivamento ao CMNE.

77

81 920272 - Certidão / Informação (por ROSANA SANTOS em 22/03/2023 às 17:14h)
Certidão de tentativas para notificação do CMNE por e-mail.

86

82 1000000 - Arquivamento definitivo do procedimento (por ROSANA SANTOS em 22/03/2023 às 17:19h)
Arquivamento definitivo do Procedimento.

87

Este arquivo foi gerado em 15/06/2023 às 15:34h.
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16/01/2023 13:15 SEI/PGJM - 1243230 - - Despacho do Procurador-Geral

https://sei.mpm.mp.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1413045&infra_siste… 1/1

MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR

 
 

Despacho nº  19/GAB-PGJM/MPM

 
Autue-se a documentação constante deste processo SEI como Notícia de Fato, nos

termos do art. 2º, inciso I, da Resolução CSMPM 101/2018.
Providências pelo DDJ.
 

 
Brasília/DF, 16 de janeiro de 2023.

 
 
 
 

ANTÔNIO PEREIRA DUARTE
Procurador-Geral de Justiça Militar

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por ANTÔNIO PEREIRA DUARTE, Procurador-Geral de
Justiça Militar, em 16/01/2023, às 10:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mpm.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1243230 e o
código CRC 730E52FF.

19.03.0006.0000004/2023-59 ASSEJURPGJM1243230v3

Notícia de Fato 100.2023.000002
Documento 2023/0000001024 criado em 16/01/2023 às 13:44
https://mpvirtual.mpm.mp.br/mpvirtualConsultaProcessual/public/validacao/8c46d4c820bd84e49bbc4c4751c7dbd1
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10/01/2023 14:12 Mail - PGJM - OUVIDORIA - Outlook

https://outlook.office.com/mail/ouvidoria@mpm.mp.br/inbox/id/AAMkAGI4YTRmMzYyLTJmYzAtNDVmNS1iMDMyLTM3NzU2ZmY4ODQwMgBG… 1/1

Re: Militar envolvido em incitação a golpe e contra o Estado Democrático de Direito

Laila Lacroix <lailalacroix2000@gmail.com>
Tue 1/10/2023 13:40

To: PGJM - OUVIDORIA <ouvidoria@mpm.mp.br>

Você não costuma receber emails de lailalacroix2000@gmail.com. Saiba por que isso é importante

(3) comandante da 10ª Região Militar, em Fortaleza, protegerá manifestantes que estão à porta da
unidade - YouTube

comandante da 10ª Região Militar, em Fortaleza,
protegerá manifestantes que estão à porta da
Em ter., 10 de jan. de 2023 10:47, Laila Lacroix <lailalacroix2000@gmail.com> escreveu:

Se identificou como coronel torres.
Em seguida enviarei o arquivo do vídeo. 

Notícia de Fato 100.2023.000002
Documento 2023/0000001024 criado em 16/01/2023 às 13:44
https://mpvirtual.mpm.mp.br/mpvirtualConsultaProcessual/public/validacao/8c46d4c820bd84e49bbc4c4751c7dbd1
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16/01/2023 13:18 SEI/PGJM - 1241271 - - Informação

https://sei.mpm.mp.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1410957&infra_siste… 1/1

MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR

SETOR DE CONTROLE PROCESSUAL DA PROCURADORIA DE JUSTIÇA MILITAR
EM FORTALEZA/CE

 

Informação nº  1 SCP/PJM/FOR/CE/MPM

 

                                                                                                               CERTIDÃO

 

 

CERTIFICO  que,  em  consulta  aos  Sistemas SEI, MP-Virtual e Ofícios,
inerentes  aos  fatos  descritos  e  aos  requeridos apontados na presente processo
SEI, a pesquisa restou negativa.

CERTIFICO, ainda, que foi juntado ao Chamado da Ouvidoria 6HH-8LE-3WZJ (Número do chamado:
8047), que deu origem ao presente processo SEI, um vídeo , que, ante a impossibilidade, de ordem
tecnológica do sistema, de ser juntado ao presente procedimento, poderá ser acessado no link  Mail-PGJM-
OUVIDORIA-Outlook.pdf .

Documento assinado eletronicamente por ANTÔNIO AQUILES MIRANDA DE LACERDA,
Analista do MPU/Direito, em 10/01/2023, às 16:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mpm.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1241271 e o
código CRC 6B024B22.

19.03.0006.0000004/2023-59 MPM/CE/FOR/PJM/SCP1241271v4

Notícia de Fato 100.2023.000002
Documento 2023/0000001024 criado em 16/01/2023 às 13:44
https://mpvirtual.mpm.mp.br/mpvirtualConsultaProcessual/public/validacao/8c46d4c820bd84e49bbc4c4751c7dbd1
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16/01/2023 13:18 SEI/PGJM - 1242171 - - Despacho

https://sei.mpm.mp.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1411931&infra_siste… 1/1

MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR

SETOR DE CONTROLE PROCESSUAL DA PROCURADORIA DE JUSTIÇA MILITAR
EM FORTALEZA/CE

 

Despacho nº  1 SCP/PJM/FOR/CE/MPM

Considerando que os fatos narrados no chamado 6HH-8LE-3WZJ (Número do chamado: 8047),
encaminhado a esta Procuradoria de Justiça Militar pela pela Ouvidoria do MPM, são imputados
ao Oficial General Comandante da 10ª Região Militar, determino a remessa do presente chamado
ao Excelentíssimo Procurador-Geral da Justiça Militar, por força do que dispõe o art. 54 do CPM
c/c art. 6º, I, a, da Lei nº 8457/92.

 

Ao Setor de Controle Processual para as providências pertinentes.

 

 

Fortaleza-CE, 12 de janeiro de 2023.

 

 

 

Luiz Felipe Carvalho Silva

Promotor de Justiça Militar

Documento assinado eletronicamente por LUIZ FELIPE CARVALHO SILVA, Promotor de
Justiça Militar, em 12/01/2023, às 16:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mpm.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1242171 e o
código CRC 756A5639.

19.03.0006.0000004/2023-59 MPM/CE/FOR/PJM/SCP1242171v2

Notícia de Fato 100.2023.000002
Documento 2023/0000001024 criado em 16/01/2023 às 13:44
https://mpvirtual.mpm.mp.br/mpvirtualConsultaProcessual/public/validacao/8c46d4c820bd84e49bbc4c4751c7dbd1
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16/01/2023 13:20 SEI/PGJM - 1242704 - - Ofício PJM

https://sei.mpm.mp.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1412489&infra_siste… 1/2

MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR

SETOR DE CONTROLE PROCESSUAL DA PROCURADORIA DE JUSTIÇA MILITAR EM FORTALEZA/CE
Av. Borges de Melo, 781 – Aerolândia  - Fortaleza/CE - CEP 60415-513

Telefone: (85) 3307-1703

 

Ofício nº 1/SCP/PJM/FOR/CE/MPM
Fortaleza, 13 de janeiro de 2023.

A Sua Excelência o Senhor

Dr. Antônio Pereira Duarte

Procurador-Geral de Justiça Militar

PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR 
 

 

Assunto:  Representação formulada por "Laila Lacroix", em desfavor do Comandante da 10ª Região Militar. 

Referência: Chamado Ouvidoria do Ministério Público Militar  6HH-8LE-3WZJ 

 

 

Exmo. Sr. Procurador-Geral da Justiça Militar,

 

 

De ordem do Exmo. Promotor  de Justiça Militar, Dr. Luiz Felipe Carvalho Silva, encaminho a Vossa
Excelência o processo SEI, em anexo, para as providências julgadas pertinentes.

 

Respeitosamente,

 

Aquiles Lacerda

Seção Processual - PJM/CE

 

 

 
 

Notícia de Fato 100.2023.000002
Documento 2023/0000001024 criado em 16/01/2023 às 13:44
https://mpvirtual.mpm.mp.br/mpvirtualConsultaProcessual/public/validacao/8c46d4c820bd84e49bbc4c4751c7dbd1
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16/01/2023 13:20 SEI/PGJM - 1242704 - - Ofício PJM

https://sei.mpm.mp.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1412489&infra_siste… 2/2

 
 

 

Documento assinado eletronicamente por ANTÔNIO AQUILES MIRANDA DE LACERDA,
Analista do MPU/Direito, em 13/01/2023, às 11:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mpm.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1242704 e o
código CRC BCCE4226.

19.03.0006.0000004/2023-59 MPM/CE/FOR/PJM/SCP1242704v4

Notícia de Fato 100.2023.000002
Documento 2023/0000001024 criado em 16/01/2023 às 13:44
https://mpvirtual.mpm.mp.br/mpvirtualConsultaProcessual/public/validacao/8c46d4c820bd84e49bbc4c4751c7dbd1
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16/01/2023 13:21 SEI/PGJM - 1242709 - - E-mail

https://sei.mpm.mp.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1412495&infra_siste… 1/1

- E-mail - 1242709

Data de Envio:
  13/01/2023 11:16:57

De:
  PJM/FORTALEZA/CE/Setor de Controle Processual da PJM/Fortaleza <pjmce.scp@mpm.mp.br>

Para:
    lailalacroix2000@gmail.com

Assunto:
  CHAMADO OUVIDORIA 6HH-8LE-3WZJ

Mensagem:
   Prezado Senhor(a) Laila Croix,

Informo-lhe acerca do despacho exarado pelo Exmº Dr Luiz Felipe Carvalho Silva, Promotor de Justiça Militar, assim
como do Ofício PJM 35 encaminhado à Procuradoria-Geral de Justiça Militar, ambos constantes do Processo SEI nº
19.03.0006.0000201/2021-80, anexados ao presente e-mail.

Atenciosamente,

Aquiles Lacerda
Seção Processual - PJM/CE

Anexos:
    __Despacho_1242171.html
    __Oficio_PJM_1242704.html

Notícia de Fato 100.2023.000002
Documento 2023/0000001024 criado em 16/01/2023 às 13:44
https://mpvirtual.mpm.mp.br/mpvirtualConsultaProcessual/public/validacao/8c46d4c820bd84e49bbc4c4751c7dbd1
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA MILITAR
Gabinete do Procurador-Geral

NOTÍCIA DE FATO NF 100.2023.000002

DESPACHO

Trata-se de expediente remetido pela PJM Fortaleza/CE à PGJM
por declínio de atribuições pelo fato de abrigar notícia registrada na Ouvidoria do
MPM em desfavor do Comandante da 10ª Região Militar, que teria afirmado que
protegeria manifestantes acampados em frente ao quartel.

As palavras do oficial-general foram captadas em gravação de
vídeo disponível em https://www.youtube.com/watch?v=FRdPut16NxI&t=15s.

Com o objetivo de esclarecer o que noticiado ao MPM, oficie-se
ao Comandante Militar do Nordeste, com fulcro no art. 117, I, da LC 75/1993 e
no art. 2º, § 1º, da Resolução CSMPM 101/2018, e com cópia deste despacho,
para solicitar informações a seu respeito.

A resposta deverá ser enviada no prazo de 10 (dez) dias úteis,
exclusivamente  pelo  Protocolo  Eletrônico  do  MPM
(https://aplicativos.mpm.mp.br/protocoloeletronico/),  em  formato  .pdf
pesquisável.

Providências pelo DDJ.

Brasília/DF, 17 de janeiro de 2023.

ANTÔNIO PEREIRA DUARTE
Procurador-Geral de Justiça Militar

Notícia de Fato 100.2023.000002
Documento 2023/0000001354 criado em 17/01/2023 às 15:20
https://mpvirtual.mpm.mp.br/mpvirtualConsultaProcessual/public/validacao/a37ca08a66e6e479d8aeeb45c787864c
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Desentranhamento de Documento de número 2023/0000001794 por ROSANA SILVA DOS SANTOS em 19/01/2023
às 18:21h

13 de 87



MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA MILITAR - PGJM

Termo de desentranhamento

Número do documento desentranhado: 2023/0000001794

nova juntada será realizada com correções no Ofício.

Notícia de Fato 100.2023.000002
Documento 2023/0000001797 criado em 19/01/2023 às 18:21
https://mpvirtual.mpm.mp.br/mpvirtualConsultaProcessual/public/validacao/827ec99d745f9fd0521c4376503fe477
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20/01/2023 16:05 SEI/PGJM - 1245684 - - Ofício Procurador-Geral

https://sei.mpm.mp.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1415682&infra_siste… 1/2

MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA MILITAR
Setor de Embaixadas Norte, lote 43  - Brasília/DF - CEP 70800-400

Telefone: (61)3255-7308 e-mail:pgjm.gabinete@mpm.mp.br

Ofício nº 64/GAB-PGJM/MPM
Brasília, 19 de janeiro de 2023.

A Sua Excelência o Senhor
General de Exército RICHARD FERNANDEZ NUNES
Comandante do Comando Militar do Nordeste
Comando Militar do Nordeste
cmne@ccomsex.eb.mil.br
                                                                                                                                        
 
Assunto: Solicitação de informações
Referência: NF 100.2023.000002

 
Senhor Comandante do CMNE,

 

Com fulcro no art. 117, I, da LC 75/1993 e no art. 2º, § 1º, da Resolução
CSMPM101/2018, e com o objetivo de esclarecer os fatos noticiados nos autos da Notícia
de Fato 100.2023.000002, solicito a Vossa Excelência informações a respeito, nos termos do
despacho (Documento 2023/0000001354), em anexo.

A resposta deverá ser enviada no prazo de 10 (dez) dias, exclusivamente pelo
Protocolo Eletrônico do MPM (https://aplicativos.mpm.mp.br/protocoloeletronico/), em
formato .pdf pesquisável.

 
 

                       Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por ANTÔNIO PEREIRA DUARTE, Procurador-Geral de
Justiça Militar, em 20/01/2023, às 10:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mpm.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1245684 e o
código CRC 09928E76.

Notícia de Fato 100.2023.000002
Documento 2023/0000002037 criado em 24/01/2023 às 15:23
https://mpvirtual.mpm.mp.br/mpvirtualConsultaProcessual/public/validacao/343186063fba38ae817a6c7297c957d0
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20/01/2023 16:05 SEI/PGJM - 1245684 - - Ofício Procurador-Geral

https://sei.mpm.mp.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1415682&infra_siste… 2/2

19.03.0006.0000004/2023-59 DIGEPEX1245684v8

Notícia de Fato 100.2023.000002
Documento 2023/0000002037 criado em 24/01/2023 às 15:23
https://mpvirtual.mpm.mp.br/mpvirtualConsultaProcessual/public/validacao/343186063fba38ae817a6c7297c957d0
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20/01/2023 16:19 Email – DDJ - DIVISAO DE GESTAO DO PROCESSO EXTRAJUDICIAL ELETRONICO – Outlook

https://outlook.office.com/mail/ddj.digepex@mpm.mp.br/inbox/id/AAQkADVlYjk0MWI2LTAwMDktNGU3Zi05M2JmLTcwODhmNGFlOGUxMwAQA… 1/1

Solicitação de informações ao CMNE - Envia Ofício 64/GAB-PGJM/MPM e despacho
proferido na NF 100.2023.000002

DDJ - DIVISAO DE GESTAO DO PROCESSO EXTRAJUDICIAL ELETRONICO
<ddj.digepex@mpm.mp.br>
Sex, 20/01/2023 19:19

Para: cmne@ccomsex.eb.mil.br <cmne@ccomsex.eb.mil.br>;AsseJur CMNE <assejurcmne@gmail.com>

2 anexos (252 KB)
Ofício nº 64 GAB-PGJM MPM.pdf; Despacho na NF 100.2023.000002.pdf;

A Sua Excelência o Senhor
General de Exército RICHARD FERNANDEZ NUNES
Comandante do Comando Militar do Nordeste
Comando Militar do Nordeste
cmne@ccomsex.eb.mil.br

Senhor Comandante do CMNE,

De ordem do Procurador-Geral de Justiça Militar, Dr. ANTÔNIO PEREIRA
DUARTE, encaminho a Vossa Excelência os seguintes documentos anexos,
para conhecimento e providências:

- Ofício 64/GAB-PGJM/MPM, de 19/01/2023;
- Despacho na NF 100.2023.000002 (Documento 2023/0000001354).

Favor acusar o recebimento desta mensagem e de seu(s) anexo(s).

Respeitosamente,

Rosana Silva dos Santos
Chefe da Seção de Gestão do Sistema Extrajudicial Eletrônico
Departamento de Documentação Jurídica
Procuradoria-Geral da Justiça Militar
Ministério Público Militar

Notícia de Fato 100.2023.000002
Documento 2023/0000002039 criado em 24/01/2023 às 15:25
https://mpvirtual.mpm.mp.br/mpvirtualConsultaProcessual/public/validacao/c726c0d11ba64b1459b56a858928596c
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30/01/2023 14:49 Email – DDJ - DIVISAO DE GESTAO DO PROCESSO EXTRAJUDICIAL ELETRONICO – Outlook

https://outlook.office.com/mail/ddj.digepex@mpm.mp.br/inbox/id/AAQkADVlYjk0MWI2LTAwMDktNGU3Zi05M2JmLTcwODhmNGFlOGUxMwAQA… 1/2

Re: Solicitação de informações ao CMNE - Envia Ofício 64/GAB-PGJM/MPM e
despacho proferido na NF 100.2023.000002

AsseJur CMNE <assejurcmne@gmail.com>
Seg, 30/01/2023 16:26

Para: DDJ - DIVISAO DE GESTAO DO PROCESSO EXTRAJUDICIAL ELETRONICO
<ddj.digepex@mpm.mp.br>

Acuso o recebimento. Informo que o documento dessa Procuradoria foi recebido por esse email
no dia 20/01/2023 com prazo de resposta até dia 03/02/2023.
Informo ainda que o ofício resposta está em fase de finalização.
Atenciosamente,

1º Ten Evangelista
Adjunto da Assessoria de Apoio para Assuntos Jurídico do CMNE

Em qui., 26 de jan. de 2023 às 14:59, DDJ - DIVISAO DE GESTAO DO PROCESSO EXTRAJUDICIAL
ELETRONICO <ddj.digepex@mpm.mp.br> escreveu:

De ordem do Procurador-Geral de Justiça Militar, Dr. ANTÔNIO PEREIRA DUARTE,
reenviamos a msg e seus anexos, ao tempo que solicitamos acusarem recebimento
da correspondência para fins de controle.

Respeitosamente,

Rosana Silva dos Santos
Chefe da Seção de Gestão do Sistema Extrajudicial Eletrônico
Departamento de Documentação Jurídica
Procuradoria-Geral da Justiça Militar
Ministério Público Militar

De: DDJ - DIVISAO DE GESTAO DO PROCESSO EXTRAJUDICIAL ELETRONICO
Enviado: sexta-feira, 20 de janeiro de 2023 19:19
Para: cmne@ccomsex.eb.mil.br <cmne@ccomsex.eb.mil.br>; AsseJur CMNE <assejurcmne@gmail.com>
Assunto: Solicitação de informações ao CMNE - Envia Ofício 64/GAB-PGJM/MPM e despacho proferido na
NF 100.2023.000002
 

A Sua Excelência o Senhor
General de Exército RICHARD FERNANDEZ NUNES
Comandante do Comando Militar do Nordeste
Comando Militar do Nordeste
cmne@ccomsex.eb.mil.br

Senhor Comandante do CMNE,

Notícia de Fato 100.2023.000002
Documento 2023/0000002633 criado em 30/01/2023 às 14:53
https://mpvirtual.mpm.mp.br/mpvirtualConsultaProcessual/public/validacao/b91eb5d619a3ade696e233454bfa7f95
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30/01/2023 14:49 Email – DDJ - DIVISAO DE GESTAO DO PROCESSO EXTRAJUDICIAL ELETRONICO – Outlook

https://outlook.office.com/mail/ddj.digepex@mpm.mp.br/inbox/id/AAQkADVlYjk0MWI2LTAwMDktNGU3Zi05M2JmLTcwODhmNGFlOGUxMwAQA… 2/2

De ordem do Procurador-Geral de Justiça Militar, Dr. ANTÔNIO PEREIRA
DUARTE, encaminho a Vossa Excelência os seguintes documentos anexos,
para conhecimento e providências:

- Ofício 64/GAB-PGJM/MPM, de 19/01/2023;
- Despacho na NF 100.2023.000002 (Documento 2023/0000001354).

Favor acusar o recebimento desta mensagem e de seu(s) anexo(s).

Respeitosamente,

Rosana Silva dos Santos
Chefe da Seção de Gestão do Sistema Extrajudicial Eletrônico
Departamento de Documentação Jurídica
Procuradoria-Geral da Justiça Militar
Ministério Público Militar

Notícia de Fato 100.2023.000002
Documento 2023/0000002633 criado em 30/01/2023 às 14:53
https://mpvirtual.mpm.mp.br/mpvirtualConsultaProcessual/public/validacao/b91eb5d619a3ade696e233454bfa7f95
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MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR

PROTOCOLO ELETRÔNICO PGJM.00006.2023

REMETENTE
Nome: ELIAS VICENTE MACHADO DE 
SOUZA

CPF: 476.257.670-00

Telefone: (81) 99597-5659 Email: elias.souza@agu.gov.br

Endereço: Avenida Visconde de São Leopoldo, 800, Engenho do Meio

DESTINATÁRIO
Nome: ANTONIO PEREIRA DUARTE UF: DF

Procuradoria: PGJM
Mensagem: Esclarecimentos acerca da Noticia de Fato 1002023.000002, nos termos do despacho 
(Documento 2023/0000001354).

Protocolo criado em 01/02/2023 00:34:20

Notícia de Fato 100.2023.000002
Documento 2023/0000002965 criado em 01/02/2023 às 16:37
https://mpvirtual.mpm.mp.br/mpvirtualConsultaProcessual/public/validacao/023e2899e7cd49963ddfcab2e50c3f76
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Desentranhamento de Documento de número 2023/0000002969 por ROSANA SILVA DOS SANTOS em 01/02/2023
às 16:44h
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA MILITAR - PGJM

Termo de desentranhamento

Número do documento desentranhado: 2023/0000002969

nova juntada da documentação completa enviada via Protocolo.

Notícia de Fato 100.2023.000002
Documento 2023/0000002974 criado em 01/02/2023 às 16:44
https://mpvirtual.mpm.mp.br/mpvirtualConsultaProcessual/public/validacao/0857a6566acce6a5d273a31449712e64
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MINISTERIO DA DEFESA 
EXERCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
(INSP DO 12 GP DE RM/1921) 

OFICIO N2 6-Asse Ap As Jurd/CMNE 
EB: 64284.000738/2023-15 

  

URGENTE 

Recife/PE, 31 de janeiro de 2023 

A Sua Exceléncia o Senhor 

Dr ANTONIO PEREIRA DUARTE 

Procurador-Geral de Justica Militar 

Ministério Publico Militar 

Setor da Embaixadas Norte, Lote 43 

70800-400 Brasilia-DF 

Assunto: Informacgao em sede de Noticia de Fato - NF100.2023.000002 

Senhor Procurador-Geral de Justica Militar, 

1. Em atencdo a Noticia de Fato NF100.2023.000002, de 17 de janeiro de 2023, que tem o 

objetivo de esclarecer o noticiado ao MPM acerca de palavras proferidas pelo Comandante da 102 

Regido Militar, captadas em gravacdo de video disponivel em https://www.youtube.com/watch? 

v=FRdPut16Nxl&t=15s, este Comando Militar de Area apresenta a essa Procuradoria-Geral de 

Justica Militar (PGJM) as informac6es solicitadas. 

2. Preliminarmente, se faz necessdria uma breve sintese dos fatos, com a finalidade de 

explicitar apuracdo realizada no Aambito do Comando Militar do Nordeste, inclusive por meio de 

relatos do proprio Comandante da 102 Regido Militar, conforme o seguinte: 

a. as palavras do Comandante da 102 Regido Militar (Cmt 102 RM) foram proferidas por 

(Oficio n° 6-Asse Ap As Jurd/CMNE, de 31 JAN 23, do Cmt Mil NE... ccc csesseesscseesesssseesssesesseesseseeesesseasees 1/3)

Notícia de Fato 100.2023.000002
Documento 2023/0000002975 criado em 01/02/2023 às 16:46
https://mpvirtual.mpm.mp.br/mpvirtualConsultaProcessual/public/validacao/b8bd7b9082489b5d4859262a3c0f3554

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
: R

O
S

A
N

A
 S

A
N

T
O

S
 e

m
 0

1/
02

/2
02

3

23 de 87



  

ocasido da formatura em comemoracao ao aniversario do Hospital Geral de Fortaleza (HGeF), 

transcorrido no dia 18 de novembro de 2022; 

b. apds cumprimentar os integrantes do HGeF pelo transcurso do aniversaério daquela 

Organiza¢do Militar (OM), o Cmt 102 RM comentou a respeito das manifestacdes em frente ao 

Quartel-General da 10? RM e de criticas que vinham sendo veiculadas aos integrantes do Alto 

Comando do Exército (ACE); 

c. o Cmt 102 RM incluiu em seu discurso consideragdes acerca dos manifestantes, dizendo 

que Caso se portassem de maneira ordeira e respeitassem a lei nado sofreriam qualquer agressdo e 

teriam o direito constitucional de manifestagdo assegurado, conforme descrito na nota divulgada 

pelos comandantes das Forgas Armadas em 11 de novembro de 2022; 

d. em sequéncia, o Comandante da 102 RM concitou todos os presentes a relembrarem o 

compromisso feito perante a Bandeira Nacional de “cumprir as ordens das autoridades a que 

estiverem subordinados, respeitar os superiores hierarquicos, tratar com afeicdo os irmaos de 

armas e com bondade os subordinados”, e considerou que as criticas aos oficiais generais iam de 

encontro aos pilares institucionais da hierarquia e disciplina, e que nao hesitaria em aplicar 

punigdes disciplinares aqueles que incidissem em tais transgress6es; e 

e. umextrato do video supracitado, contendo uma pequena passagem das palavras do 

Comandante da 102 Regido Militar a assisténcia, foi disseminado e explorado por alguns veiculos 

de imprensa e em plataformas de midias sociais. 

3. Por oportuno, destaca-se também que o prdprio Cmt 102 RM, ao tomar conhecimento da 

disseminacgaéo do video, apresentou verbalmente ao Comandante Militar do Nordeste as 

explicagdes devidas, reconhecendo que havia se excedido em sua fala e desculpando-se perante 

este Comandante imediato e junto ao Comando da Forga. Em seguida, ratificou, por escrito, as 

informacgdes que havia prestado. 

4. Em decorréncia, este Comandante decidiu advertir verbalmente o Cmt 102 RM e reiterar 

junto aos Comandos subordinados as orientacdes que fizera quanto ao nao envolvimento com o 

tema das manifestacGes. 

5. Tais providéncias disciplinares, em consonancia com o Art 25 do Decreto n2 4.346/02 

(Regulamento Disciplinar do Exército), foram publicadas no Boletim de Acesso Restrito Especial n® 

102/CMNE, de 24 NOV 22. 

6. Por fim, considerando que: 

(Oficio n2 6-Asse Ap As Jurd/CMNE, de 31 JAN 23, do Cmt Mil NE 

 
Notícia de Fato 100.2023.000002
Documento 2023/0000002975 criado em 01/02/2023 às 16:46
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a. o Cmt 102 RM tem demonstrado inequivoca lideranca e competéncia profissional, 

particularmente durante o pleito eleitoral, no qual foi responsavel pela Garantia da Votagao e 

Apuracao (GVA) nos Estados do Ceara e do Piaui, sem registro de qualquer incidente; 

b. o mesmo foi advertido disciplinarmente pelo Comandante Militar do Nordeste pelo 

excesso em suas palavras, visando a preservac¢ao da hierarquia e da disciplina, e que a punic¢ao 

disciplinar surtiu os efeitos almejados por este Comando; 

Solicitoa Vossa Exceléncia o arquivamento da NF 100.2023.000002, no contexto da 

subsidiariedade do Direito Penal Militar. 

Atenciosamente, 

  

Comandante Militar do Nor 

"200 ANOS DO TENENTE ANTONIO JOAO: HERO! DA EPOPEIA DE DOURADOS" 

(Oficio n° 6-Asse Ap As Jurd/CMNE, de 31 JAN 23, do Cmt Mil NE...c.ccescesessscccecsscsscsssscssessesccsssossnsnsscessoneseenen
enees 3/3)

Notícia de Fato 100.2023.000002
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20/01/2023 16:05 SEIJ/PGJM - 1245684 - - Offcio Procurador-Geral 

  

D 
IGO DE CORREIO 
OCOLO GERAL 

  

. . — _ CEL 
MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO DESTINO SE 

MINISTERIO PUBLICO MILITAR RECIFE, Z 4 JA ZO i 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTICA MILITAR 

Setor de Embaixadas Norte, lote 43 ~ Brasilia/DF - CEP 70800-400 

Telefone: (61)3255-7308 e-mail:pgjm.gabinete@mpm.mp.br 

Oficio n° 64/GAB-PGJM/MPM. 

  

Brasilia, 19 de janeiro de 2023. 

A Sua Exceléncia o Senhor 

General de Exército RICHARD FERNANDEZ NUNES 

Comandante do Comando Militar do Nordeste 

Comando Militar do Nordeste 

cmne@ccomsex.eb.mil.br 

Assunto: Solicitacéo de informacées 
Referéncia: NF 100.2023.000002 

Senhor Comandante do CMNE, 

Com fulcro no art. 117, I, da LC 75/1993 e no art. 2°, § 1°, da Resolugado 
CSMPM101/2018, ¢ com o objetivo de esclarecer os fatos noticiados nos autos da Noticia 
de Fato 100.2023.000002, solicito a Vossa Exceléncia informag6es a respeito, nos termos do 
despacho (Documento 2023/0000001354), em anexo. 

A resposta devera ser enviada no prazo de 10 (dez) dias, exclusivamente pelo 
Protocolo Eletrénico do MPM (https://aplicativos.mpm.mp.br/protocoloeletronico/), em 
formato .pdf pesquisavel. 

Atenciosamente, 

@ MPMQO 
MINISTERIO PUBLICO MILITAR 

  

        

on 

sqii 
sssinotura 
clewonica 

ee Fyas cals] . A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

ee http://sei.mpm.mp.br/sei/controlador_externo.php? 

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO PEREIRA DUARTE, Procurador-Geral de 
Justicga Militar, em 20/01/2023, as 10:02, conforme art. 1°, II, “b", da Lei 11.419/2006. 

  
  

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o cddigo verificador 1245684 e o 

codigo CRC 09928E76. ee 
ee 

https://sei.mpm.mp.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=a rvore_visualizar&id_documento=14156828&infra_siste... 1/2Notícia de Fato 100.2023.000002
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MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO 
MINISTERIO PUBLICO MILITAR 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIGA MILITAR 
Gabinete do Procurador-Geral 

NOTICIA DE FATO NF 100.2023.000002 

DESPACHO 

Trata-se de expediente remetido pela PJM Fortaleza/CE 4 PGJM 

por declinio de atribuicGes pelo fato de abrigar noticia registrada na Ouvidoria do 

MPM em desfavor do Comandante da 10* Regiao Militar, que teria afirmado que 

protegeria manifestantes acampados em frente ao quartel. 

As palavras do oficial-general foram captadas em gravacgao de 

video disponivel em https://www.youtube.com/watch?v=FRdPutl6NxI&t=15s. 

Com o objetivo de esclarecer 0 que noticiado ao MPM, oficie-se 

ao Comandante Militar do Nordeste, com fulcro no art. 117, I, da LC 75/1993 e 

no art. 2°, § 1°, da Resolugdo CSMPM 101/2018, e com cdpia deste despacho, 

para solicitar informac6es a seu respeito. 

A resposta deverad ser enviada no prazo de 10 (dez) dias Uteis, 

exclusivamente pelo Protocolo Eletrénico do MPM 
(https://aplicativos.mpm.mp.br/protocoloeletronico/), em formato .pdf 

pesquisavel. 

Providéncias pelo DDJ. 

Brasilia/DF, 17 de janeiro de 2023. 

ANTONIO PEREIRA DUARTE 
Procurador-Geral de Justi¢a Militar 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA MILITAR
Gabinete do Procurador-Geral

NOTÍCIA DE FATO NF 100.2023.000002

DESPACHO

Trata-se de expediente remetido pela PJM Fortaleza/CE à PGJM
por declínio de atribuições pelo fato de abrigar notícia registrada na Ouvidoria do
MPM em desfavor do Comandante da 10ª Região Militar, que teria afirmado que
protegeria manifestantes acampados em frente ao quartel.

As palavras do oficial-general foram captadas em gravação de
vídeo disponível em https://www.youtube.com/watch?v=FRdPut16NxI&t=15s.

Solicitadas  informações  ao  Comandante  Militar  do  Nordeste,
sobreveio resposta em 1o de fevereiro de 2023 no sentido de que “as palavras do
Comandante  da  10a  Região  Militar  (…)  foram  proferidas  por  ocasião  da
formatura em comemoração ao aniversário do Hospital Geral de Fortaleza (…),
transcorrido no dia 18 de novembro de 2022” (Movimento 19).

Informou ainda a autoridade militar que “o próprio Cmt 10a RM,
ao tomar conhecimento da disseminação do vídeo, apresentou verbalmente ao
Comandante  Militar  do  Nordeste  as  explicações  devidas,  reconhecendo  que
havia  se  excedido  em  sua  fala  e  desculpando-se  perante  este  Comandante
imediato e junto ao Comando da Força. Em seguida,  ratificou, por escrito, as
informações que havia prestado” (Movimento 19, destacou-se).

Apontou,  outrossim,  que,  “Em decorrência,  este  Comandante
decidiu  advertir  verbalmente  o  Cmt  10a RM e  reiterar  junto  aos  Comandos
subordinados as orientações que fizera quanto ao não envolvimento com o tema
das manifestações”, além de registrar que “Tais providências disciplinares, em
consonância com o Art 25 do Decreto no 4.346/02 (Regulamento Disciplinar do
Exército),  foram  publicadas  no  Boletim  de  Acesso  Restrito  Especial  n  o

102/CMNE, de 24 NOV 22” (Movimento 19, destacou-se).

Notícia de Fato 100.2023.000002
Documento 2023/0000003036 criado em 02/02/2023 às 11:21
https://mpvirtual.mpm.mp.br/mpvirtualConsultaProcessual/public/validacao/912cc1947981239c11e3d96f2f198391
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A  resposta,  contudo,  não  veio  acompanhada  de  cópia  da
documentação citada na manifestação.

Assim, oficie-se novamente ao CMNE, com fulcro no art. 117, I, da
LC 75/1993 e no art. 2º, § 1º, da Resolução CSMPM 101/2018, e com cópia deste
despacho, para solicitar o envio (a) tanto de cópia do documento por meio do qual o
Comandante  da  10a RM  ratificou  suas  informações  a  respeito  do  episódio  sob
apuração  (b)  quanto de cópia do excerto do Boletim de Acesso Restrito Especial
102/CMNE,  de  24  de  novembro  de  2022,  em  que  teriam  sido  publicadas  as
providências disciplinares informadas ao MPM.

A  resposta  deverá  ser  enviada  no  prazo  de  10  (dez)  dias,
exclusivamente  pelo  Protocolo  Eletrônico  do  MPM
(https://aplicativos.mpm.mp.br/protocoloeletronico/), em formato .pdf pesquisável.

Providências pelo DDJ.

Brasília/DF, 2 de fevereiro de 2023.

ANTÔNIO PEREIRA DUARTE
Procurador-Geral de Justiça Militar

2
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07/02/2023 13:29 SEI/PGJM - 1253367 - - Ofício Procurador-Geral

https://sei.mpm.mp.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1423790&infra_siste… 1/2

MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA MILITAR
Setor de Embaixadas Norte, lote 43  - Brasília/DF - CEP 70800-400

Telefone: (61)3255-7308 e-mail:pgjm.gabinete@mpm.mp.br

Ofício nº 168/GAB-PGJM/MPM
Brasília, 03 de fevereiro de 2023.

A Sua Excelência o Senhor
General de Exército RICHARD FERNANDEZ NUNES
Comandante do Comando Militar do Nordeste
Comando Militar do Nordeste
e-mail: assejurcmne@gmail.com
                                                                                                                                      
 
Assunto: Solicitação de cópias de documentos (NF 100.2023.000002)
Referência: Ofício nº 6-Asse Ap As Jurd/CMNE (EB: 64284.000738/2023-15)

 
Senhor Comandante do CMNE,

 

Com fulcro no art. 117, I, da LC 75/1993 e no art. 2º, § 1º, da Resolução CSMPM
101/2018, e com o objetivo de obter informações complementares para esclarecer os fatos
noticiados nos autos da Notícia de Fato 100.2023.000002, solicito a Vossa Excelência
cópias de documentos, nos termos dos itens (a) e (b) do despacho (Documento
2023/0000003036), em anexo.

A resposta deverá ser enviada no prazo de  10 (dez) dias, exclusivamente pelo
Protocolo Eletrônico do MPM (https://aplicativos.mpm.mp.br/protocoloeletronico/), em
formato .pdf pesquisável.

 
                       Atenciosamente,

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por ANTÔNIO PEREIRA DUARTE, Procurador-Geral de
Justiça Militar, em 06/02/2023, às 15:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Notícia de Fato 100.2023.000002
Documento 2023/0000003491 criado em 07/02/2023 às 18:23
https://mpvirtual.mpm.mp.br/mpvirtualConsultaProcessual/public/validacao/a0c4ec8adb17846fa9840d1939c17449
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07/02/2023 13:29 SEI/PGJM - 1253367 - - Ofício Procurador-Geral

https://sei.mpm.mp.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1423790&infra_siste… 2/2

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mpm.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1253367 e o
código CRC 59B10FA9.

19.03.0006.0000004/2023-59 DIGEPEX1253367v2
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07/02/2023 13:54 Email – DDJ - DIVISAO DE GESTAO DO PROCESSO EXTRAJUDICIAL ELETRONICO – Outlook

https://outlook.office.com/mail/ddj.digepex@mpm.mp.br/inbox/id/AAQkADVlYjk0MWI2LTAwMDktNGU3Zi05M2JmLTcwODhmNGFlOGUxMwAQA… 1/1

O Procurador-Geral solicita cópias de documentos ao CMNE - Envia Ofício 168/GAB-
PGJM/MPM e despacho proferido na NF 100.2023.000002 (Documento
2023/0000003036).

DDJ - DIVISAO DE GESTAO DO PROCESSO EXTRAJUDICIAL ELETRONICO
<ddj.digepex@mpm.mp.br>
Ter, 07/02/2023 16:53

Para: AsseJur CMNE <assejurcmne@gmail.com>

A Sua Excelência o Senhor
General de Exército RICHARD FERNANDEZ NUNES
Comandante do Comando Militar do Nordeste
Comando Militar do Nordeste
e-mail: assejurcmne@gmail.com

Senhor Comandante do CMNE,

De ordem do Procurador-Geral de Justiça Militar, Dr. ANTÔNIO PEREIRA
DUARTE, encaminho a Vossa Excelência os seguintes documentos anexos,
para conhecimento e providências:

- Ofício 168/GAB-PGJM/MPM, de 03/02/2023;
- Despacho (Documento 2023/0000003036).

Favor acusar o recebimento desta mensagem e de seu(s) anexo(s).

Respeitosamente,

Rosana Silva dos Santos
Chefe da Seção de Gestão do Sistema Extrajudicial Eletrônico
Departamento de Documentação Jurídica
Procuradoria-Geral da Justiça Militar
Ministério Público Militar

Notícia de Fato 100.2023.000002
Documento 2023/0000003493 criado em 07/02/2023 às 18:24
https://mpvirtual.mpm.mp.br/mpvirtualConsultaProcessual/public/validacao/ba952d79bd3e91ca8c9519d46732f25a
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10/02/2023 17:51 Email – DDJ - DIVISAO DE GESTAO DO PROCESSO EXTRAJUDICIAL ELETRONICO – Outlook

https://outlook.office.com/mail/ddj.digepex@mpm.mp.br/inbox/id/AAQkADVlYjk0MWI2LTAwMDktNGU3Zi05M2JmLTcwODhmNGFlOGUxMwAQA… 1/2

ENC: O Procurador-Geral solicita cópias de documentos ao CMNE - Envia Ofício
168/GAB-PGJM/MPM e despacho proferido na NF 100.2023.000002 (Documento
2023/0000003036).

DDJ - DIVISAO DE GESTAO DO PROCESSO EXTRAJUDICIAL ELETRONICO
<ddj.digepex@mpm.mp.br>
Sex, 10/02/2023 15:01

Para: AsseJur CMNE <assejurcmne@gmail.com>;Protocolo do CMNE <protocolo@cmne.eb.mil.br>

De ordem do Procurador-Geral de Justiça Militar, reenviamos esta msg e seus
anexos, ao tempo que solicitamos acusarem o recebimento desta
correspondência para fins de controle e contagem de prazos. 

Respeitosamente,

Rosana Silva dos Santos
Chefe da Seção de Gestão do Sistema Extrajudicial Eletrônico
Departamento de Documentação Jurídica
Procuradoria-Geral da Justiça Militar
Ministério Público Militar

De: DDJ - DIVISAO DE GESTAO DO PROCESSO EXTRAJUDICIAL ELETRONICO
Enviado: terça-feira, 7 de fevereiro de 2023 16:53
Para: AsseJur CMNE <assejurcmne@gmail.com>
Assunto: O Procurador-Geral solicita cópias de documentos ao CMNE - Envia Ofício 168/GAB-PGJM/MPM e
despacho proferido na NF 100.2023.000002 (Documento 2023/0000003036).
 
A Sua Excelência o Senhor
General de Exército RICHARD FERNANDEZ NUNES
Comandante do Comando Militar do Nordeste
Comando Militar do Nordeste
e-mail: assejurcmne@gmail.com

Senhor Comandante do CMNE,

De ordem do Procurador-Geral de Justiça Militar, Dr. ANTÔNIO PEREIRA
DUARTE, encaminho a Vossa Excelência os seguintes documentos anexos,
para conhecimento e providências:

- Ofício 168/GAB-PGJM/MPM, de 03/02/2023;
- Despacho (Documento 2023/0000003036).

Favor acusar o recebimento desta mensagem e de seu(s) anexo(s).
Notícia de Fato 100.2023.000002
Documento 2023/0000003912 criado em 10/02/2023 às 18:10
https://mpvirtual.mpm.mp.br/mpvirtualConsultaProcessual/public/validacao/282d3faa3cf705b2a1810376f1e7f5ba
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10/02/2023 17:51 Email – DDJ - DIVISAO DE GESTAO DO PROCESSO EXTRAJUDICIAL ELETRONICO – Outlook

https://outlook.office.com/mail/ddj.digepex@mpm.mp.br/inbox/id/AAQkADVlYjk0MWI2LTAwMDktNGU3Zi05M2JmLTcwODhmNGFlOGUxMwAQA… 2/2

Respeitosamente,

Rosana Silva dos Santos
Chefe da Seção de Gestão do Sistema Extrajudicial Eletrônico
Departamento de Documentação Jurídica
Procuradoria-Geral da Justiça Militar
Ministério Público Militar

Notícia de Fato 100.2023.000002
Documento 2023/0000003912 criado em 10/02/2023 às 18:10
https://mpvirtual.mpm.mp.br/mpvirtualConsultaProcessual/public/validacao/282d3faa3cf705b2a1810376f1e7f5ba

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
: R

O
S

A
N

A
 S

A
N

T
O

S
 e

m
 1

0/
02

/2
02

3

34 de 87



Desentranhamento de Documento de número 2023/0000004312 por MARCELO KAISER GUIMARÃES em 15/02/2023
às 15:10h
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR

GAB-PGJM - GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DO MPM

Termo de desentranhamento

Número do documento desentranhado: 2023/0000004312

Necessidade de acréscimo de dispositivo de resolução do CNMP na fundamentação da prorrogação.

Notícia de Fato 100.2023.000002
Documento 2023/0000004330 criado em 15/02/2023 às 15:10
https://mpvirtual.mpm.mp.br/mpvirtualConsultaProcessual/public/validacao/97ff369ce73ee1e53e7623d89f1cd9f3
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA MILITAR
Gabinete do Procurador-Geral

NOTÍCIA DE FATO 100.2023.000002

DESPACHO

Tendo em vista o vencimento do prazo para conclusão deste feito
nesta  data,  sem  que  ainda  tenha  sido  atendida  a  solicitação  constante  do
Movimento 22, PRORROGO-O por mais 90 (noventa) dias, nos termos do art.
3º da Resolução CNMP 174/2017 e do § 1º do art. 2º da Resolução CSMPM
101/2018.

Brasília/DF, 15 de fevereiro de 2023.

ANTÔNIO PEREIRA DUARTE
Procurador-Geral de Justiça Militar

Notícia de Fato 100.2023.000002
Documento 2023/0000004332 criado em 15/02/2023 às 15:13
https://mpvirtual.mpm.mp.br/mpvirtualConsultaProcessual/public/validacao/6e5bd31a8f5fe35c37fc9f1b413302fe
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA MILITAR - PGJM 

Setor de Embaixadas Norte, Lote 43, - Brasilia/DF - CEP 70800-400
(61) 3255-7308 - (61) 3255-7545 e-mail: pgjm.gabinete@mpm.mp.br

C E R T I D Ã O

  Certifico que, nesta data, foram realizadas as providências necessárias para prorrogação do prazo da presente
NF por mais 90 (noventa) dias, em atendimento ao determinado no Despacho do PGJM (Documento
2023/0000004332), acostado no movimento 37 dos autos.

Notícia de Fato 100.2023.000002
Documento 2023/0000004401 criado em 15/02/2023 às 17:52
https://mpvirtual.mpm.mp.br/mpvirtualConsultaProcessual/public/validacao/96742968bdb74cde0660c5b0d7bf5d13
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15/02/2023 14:43 Email – DDJ - DIVISAO DE GESTAO DO PROCESSO EXTRAJUDICIAL ELETRONICO – Outlook

https://outlook.office.com/mail/ddj.digepex@mpm.mp.br/inbox/id/AAQkADVlYjk0MWI2LTAwMDktNGU3Zi05M2JmLTcwODhmNGFlOGUxMwAQA… 1/2

Re: O Procurador-Geral solicita cópias de documentos ao CMNE - Envia Ofício
168/GAB-PGJM/MPM e despacho proferido na NF 100.2023.000002 (Documento
2023/0000003036).

AsseJur CMNE <assejurcmne@gmail.com>
Qua, 15/02/2023 10:56

Para: DDJ - DIVISAO DE GESTAO DO PROCESSO EXTRAJUDICIAL ELETRONICO
<ddj.digepex@mpm.mp.br>

Prezada Dra Rosana, bom dia!

O ofício n.º 168 foi recebido em 07 de fevereiro por email, constando o prazo de 10 (dez) dias para
atendimento da solicitação.

Em se tratando de tema sensível, a resposta será apresentada, dentro do prazo determinado,
diretamente pelo Gabinete do Comandante do Exército ao Procurador Geral da Justiça Militar.

Att.,

Assessoria de Apoio para Assuntos Jurídicos do CMNE

Em ter., 14 de fev. de 2023 às 18:06, DDJ - DIVISAO DE GESTAO DO PROCESSO EXTRAJUDICIAL
ELETRONICO <ddj.digepex@mpm.mp.br> escreveu:

De ordem do Procurador-Geral de Justiça Militar, reenviamos pela terceira
vez esta msg e seus anexos, ao tempo que solicitamos acusarem o
recebimento desta correspondência para fins de controle e contagem de
prazos para resposta à solicitação. 

Respeitosamente,

Rosana Silva dos Santos
Chefe da Seção de Gestão do Sistema Extrajudicial Eletrônico
Departamento de Documentação Jurídica
Procuradoria-Geral da Justiça Militar
Ministério Público Militar

De: DDJ - DIVISAO DE GESTAO DO PROCESSO EXTRAJUDICIAL ELETRONICO
Enviado: terça-feira, 7 de fevereiro de 2023 13:53
Para: AsseJur CMNE <assejurcmne@gmail.com>
Assunto: O Procurador-Geral solicita cópias de documentos ao CMNE - Envia Ofício 168/GAB-PGJM/MPM e
despacho proferido na NF 100.2023.000002 (Documento 2023/0000003036).
 
A Sua Excelência o Senhor
General de Exército RICHARD FERNANDEZ NUNES
Comandante do Comando Militar do Nordeste
Comando Militar do Nordeste

Notícia de Fato 100.2023.000002
Documento 2023/0000004403 criado em 15/02/2023 às 17:56
https://mpvirtual.mpm.mp.br/mpvirtualConsultaProcessual/public/validacao/99e437439fbf852c4f1296bb08af7ec2
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15/02/2023 14:43 Email – DDJ - DIVISAO DE GESTAO DO PROCESSO EXTRAJUDICIAL ELETRONICO – Outlook

https://outlook.office.com/mail/ddj.digepex@mpm.mp.br/inbox/id/AAQkADVlYjk0MWI2LTAwMDktNGU3Zi05M2JmLTcwODhmNGFlOGUxMwAQA… 2/2

e-mail: assejurcmne@gmail.com

Senhor Comandante do CMNE,

De ordem do Procurador-Geral de Justiça Militar, Dr. ANTÔNIO PEREIRA
DUARTE, encaminho a Vossa Excelência os seguintes documentos anexos,
para conhecimento e providências:

- Ofício 168/GAB-PGJM/MPM, de 03/02/2023;
- Despacho (Documento 2023/0000003036).

Favor acusar o recebimento desta mensagem e de seu(s) anexo(s).

Respeitosamente,

Rosana Silva dos Santos
Chefe da Seção de Gestão do Sistema Extrajudicial Eletrônico
Departamento de Documentação Jurídica
Procuradoria-Geral da Justiça Militar
Ministério Público Militar

Notícia de Fato 100.2023.000002
Documento 2023/0000004403 criado em 15/02/2023 às 17:56
https://mpvirtual.mpm.mp.br/mpvirtualConsultaProcessual/public/validacao/99e437439fbf852c4f1296bb08af7ec2
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INFORMAÇÃO PESSOAL - ACESSO RESTRITO.  
Art. Inciso X, da Constituição Federal do Brasil/1988 

Art. 31 da Lá re 12.527, de IS de novembro de 2011 
Art. 33 ao Att.112 do Doma) a• 7,724, de 16 de maio de 2012 

MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 

(INSP DO 19  GP DE RM/1921) 

OFÍCIO N 2  13-Asse Ap As Jurd/CMNE 

EB: 64284.001042/2023-14 

URGENTE 

Recife/PE, 9 de fevereiro de 2023 

À Sua Excelência o Senhor 

Dr ANTÔNIO PEREIRA DUARTE 

Procurador-Geral de Justiça Militar 

Ministério Público Militar 

Setor das Embaixadas Norte, Lote 43 

70800-400 Brasília-DF 

Assunto: Informação em sede de Notícia de Fato — NF 100.2023.000002 

Senhor Procurador-Geral de Justiça Militar, 

Em atenção ao Ofício n.2  168/GAB-PGJM/MPM, por intermédio do qual o Ministério 

Público Militar solicita cópias de documentos que subsidiaram o Ofício n.2  6-Asse Ap As 

Jurd/CMNE, de 31 de janeiro de 2023, enviado por este Comando Militar de Área diante de 

requerimento anteriormente apresentado e pertinente à NF 100.2023.000002, encaminho cópia 

da manifestação do Comandante da 102  RM direcionada ao CMNE, bem como cópia do BAREsp n.2  

102/CMNE, de 24 NOV 22, onde consta a publicação das providências disciplinares de advertência 

ao militar. 

Atenciosamente, 

/ 

ral de'xército RICHÁRD FERNAN 	NUNES 

'----C-ornandante Militar do Nordest 

"200 ANOS DO TENENTE ANTONIO JOÃO: HERÓI DA EPOPEIA DE DOURADOS" 

INFORMAÇÃO PESSOAL - ACESSO RESTRITO 
Art. narciso X, da Constituição Federal do Brasi1/1988 

Art. 31 da Lei tf 12.527, de 18 de novembro de 2011 
Art. 55 ao Art. 62 do Decreto n° 7.724, de 16 de maio de 2012 

Notícia de Fato 100.2023.000002
Documento 2023/0000004707 criado em 17/02/2023 às 18:20
https://mpvirtual.mpm.mp.br/mpvirtualConsultaProcessual/public/validacao/9d4f7d9983b3e910be09062db347a37c
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INFORMAÇÃO PESSOAL -ACESSO ACESSO RESTRITO 
Art. 5', Inciso X, da Constituição Federal do Brasil/1988 

Art. 31 da Lei ne 12.527, de 18 de novembro de 2011 
Art. 55 ao Art. 62 do Decreto n° 7.724, de 16 de maio de 2012 

MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 10a REGIÃO MILITAR 

(REGIÃO MARTIM SOARES MORENO) 

DIEx N2  401-10 

EB: 64305.037854/2022-13 

Fortaleza, 21 de novembro de 2022. 

Do Cmt da 10g Região Militar 

Ao Sr Comandante Militar do Nordeste 

Assunto: Circulação de discurso nas redes sociais 

Anexo: - 01 vídeo divulgado em mídias sociais; 

- parcela 1 de vídeo feito durante o discurso; 

- parcela 2 de vídeo feito durante o discurso; 

- parcela 3 de vídeo feito durante o discurso; 

1. Este documento tem por finalidade ratificar os esclarecimentos fornecidos verbalmente 

por este comandante a respeito de vídeo que circula pelas redes sociais. 

2. Desta forma, passo a narrar os fatos ocorridos por ocasião da formatura de aniversário do 

Hospital Geral de Fortaleza (HGEF), transcorrido no dia 18 de novembro, as 0900h da manhã, 

onde se encontravam militares da ativa e diversos veteranos da guarnição de Fortaleza. 

3. Por ocasião da minha fala, após cumprimentar os integrantes do HGEF pelo transcurso do 

aniversário da OM, e aproveitando a presença dos veteranos, decidi abordar mais dois 

assuntos: as manifestações defronte ao QG da 10è RM e as críticas a integrantes do ACE em 

redes sociais (meu principal objetivo). 

4. Iniciei informando que os manifestantes, desde que se portassem de maneira ordeira e 

respeitando a lei, não sofreriam qualquer agressão e teriam seu direito de se manifestar 

assegurados, conforme está descrito na nota divulgada pelos comandantes das Forças Armadas 

de 11 de novembro. Falei ainda, que havia coordenado com a governadora e outras 

autoridades ligadas aos Órgãos de Segurança Pública para que não houvesse qualquer ação de 

força que pudesse atentar contra a integridade física das pessoas que participam dos referidos 

atos, principalmente no dia 15 de novembro. Tais ações foram feitas sempre com os objetivos: 

de garantir o direito de livre circulação de civis e militares, nas vias que dão acesso ao Cmdo 10g 

RM; de preservar a incolumidade das pessoas e do patrimônio público, evitando o perigo e/ou 

o risco coletivo; e evitar um mal maior, na medida em que o acúmulo de pessoas pode ensejar 
situações de risco aos cidadãos reunidos. 

ININON~11.11.■ 

INFORMA 
-10, de  ,iverrit3SegX~5".~21-WSTRrin/2) 

rt. , Inciso X, da Constituição Federal do Brasit/1988 An. 31 da Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011 
Art. $5 ao Art. 62 do Decreto n° 7.724, de 16 de maio de 2012 

(DlEx 

Notícia de Fato 100.2023.000002
Documento 2023/0000004707 criado em 17/02/2023 às 18:20
https://mpvirtual.mpm.mp.br/mpvirtualConsultaProcessual/public/validacao/9d4f7d9983b3e910be09062db347a37c
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INFORMAÇÃO PESSOAL ACESSO RESTRITO 
Art. 5°, Inciso X, da Constituição Federal do Brasil/1938 

Art. 31 da Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011 
Art. 55 ao Art. 62 do Decreto n" 7.724, de 16 de maio de 2012 

5. O vídeo divulgado retrata apenas esta parte da minha fala, pois sofreu um corte em sua 

edição, o que não retrata fielmente o objetivo principal, que era abordar a veiculação de 

críticas a integrantes do ACE em mídias sociais. Nesta parte de meu discurso, iniciei exortando 

todos os presentes a relembrar o'compromisso feito perante a Bandeira do Brasil onde juramos 

"cumprir as ordens das autoridades a que estivermos subordinados, respeitar os superiores 

hierárquicos, tratar com afeição os irmãos de armas e com bondade os subordinados", e que as 

críticas feitas aos generais eram covardes e iam de encontro a hierarquia e a disciplina, nossos 

pilares institucionais, responáveis pela coesão de nossa Força. Ressaltei, ainda, que trataria tais 

ações com rigor e não hesitaria em punir os militares da ativa e veteranos que incorressem 
nessas atitudes. 

6. Informo que estou enviando, em anexo, arquivo digital em vídeo com outras partes da 

minha fala, possibilitando uma avaliação mais completa do que foi dito e que corrobora com o 
que explicitei anteriormente. 

7. Por fim, gostaria de me desculpar com o General de Exército Richard, Comandante Militar 

do Nordeste, com o Comandante do Exército e demais integrantes do ACE, sobre os reflexos de 

meu discurso na referida formatura, ressaltando minha crença nos valores da nossa Instituição 
e no respeito aos meus comandantes. 

Gen Div ANDRÉ LUIZ RIBEIRO CAMPOS ALLA.° 

Cmt da 10? Região Militar 

"1822-2022  -  BICENTENÁRIO DA INDEPENDÊNCIA DO BRASIL. 
SOBERANIA E LIBERDADE" 

.ffile~1~. 	 11111111~1011.1~1~~. 	  

INFORMAÇÃO PESSOAL - ACESSO RESTRITO 
Art. 511, Inciso X, da Constituição Federal do Brasil/1988 

Art. 31 da Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011 
Art. 55 ao Art. 62 do Decreto n° 7.724, de 16 de maio de 2012 

(DIEx NQ 401-10, 21 de novembro de 2022 - EB: 64305 037854/2022-13 	2;2) 

Notícia de Fato 100.2023.000002
Documento 2023/0000004707 criado em 17/02/2023 às 18:20
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INFORMAÇÃO PESSOAL - ACESSO RESTRITO 
Art. 5', Inciso X, da Constituição Federal do Brasil/1988 

Art. 31 da Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011 
Art. 55 ao Art. 62 do Decreto n° 7.724, de 16 de maio de 2012 

MATERIAL DE A 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
(Insp do 1'9  Gp de RM/1921) 

- 	i „ 
, _ 	. 

Pag Nr 

01 
CmtíMil NE 

Quartel em RECIFE/PE, 24 de novembro de 2022 (quinta-feira) 

ADITAMENTO Nr 1/2022 AO BAREsp Nr 102 

PARA CONHECIMENTO E DEVIDA EXECUÇÃO PELO COMANDO MILITAR 
DO NORDESTE E GRANDES COMANDOS SUBORDINADOS, PUBLICO O SEGUINTE: 

r PARTE - SERVIÇOS DIÁRIOS 

Sem alteração. 

r PARTE - INSTRUÇÃO 

Sem alteração. 

3'1  PARTE - ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS 

1. ASSUNTOS GERAIS 

- Sem alteração. 

2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

- Sem alteração. 

4' PARTE - JUSTIÇA E DISCIPLINA 

1. JUSTIÇA 

a. Decisão sobre os fatos ocorridos no dia 18 NOV 22 no HGeF 

1) DESPACHO Nr 020/2022 - Asse Ap As Jurd / Cmt CMNE - 22 de novembro de 2022  

I - BREVE SÍNTESE DOS FATOS 

1. Trata-se do DIEx Nr 401-10, de 21 NOV 22. do Comandante da 10a Região Militar 
(10a RM). referente ao vídeo divulgado nas mídias sociais, descontextualizando o discurso proferido 
por ocasião da formatura de aniversário do Hospital Geral de Fortaleza (HGeF), transcorrido no dia 18 
de novembro de 2022, onde se encontravam presentes militares da ativa e veteranos da Guarnição de 
Fortaleza. 

2. De acordo com o relato do Comandante da 10a RM, observou-se que: 

a) no dia 18 de novembro de 2022. após cumprimentar os integrantes do HGeF pelo 
transcurso do aniversário da OM e aproveitando a presença dos veteranos, o Comandante da 10a RM 
decidiu abordar, além dos assuntos referentes ao citado aniversário, temas a respeito das manifestações 
em frente ao Quartel-General da 10a RM e as criticas aos integrantes do Alto-Comando do Exército 
(ACE) em redes sociais; 

Art. 55 ao A. 62 do Decreto te 7.724, de 16 de traio de 2012 

1-1 .I0RIL 	R,Fdak‘ 	 .■ 	aasiU1988  
INFORMAÇÃO PESSOAL - ACESSO RESTRITO 

Art. 31 da Lei n° 12.à21, de 8 de novembro G4.,  JOI  I 
Art. 
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INFORMAÇÃO PESSOAL - ACESSO RESTRITO 
Art. 	Inciso X, da Constituição Federal do Brasilli 988 

Art. 31 da Lei tf 12.527, de 18 de novembro de .2(.1'.id 
Art. 55 ao Art. 62 do Decreto n° 7.724, de 16 de maio de 2012 

MATERIAL DE ACESSO RE ST 

TI  
,--, 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
(Insp do 12  Gp de RM/1921) 

(Cont do Adt Nr 1 ao BAREsp Nr 102/CMNE, de 24 NOV 22) 

--) 

i 	' 	'' 

	

- 	, 

Pag Nr 

02 

Cmt Mil NE 

b) o Comandante da 10' RM iniciou seu discurso informando que os manifestantes 
que se portassem de maneira ordeira e respeitassem a lei não sofreriam qualquer agressão e teriam seu 
direito de se manifestar assegurados. conforme está descrito na nota divulgada pelos comandantes das 
Forças Armadas de 11 de novembro de 2022; 

c) em sua manifestação. o Comandante da 10' RM declarou, ainda, que havia 
coordenado com a governadora e outras autoridades ligadas aos órgãos de Segurança Pública para que 
não houvesse qualquer ação de força que pudesse atentar contra a integridade fisica das pessoas que 
participavam dos referidos atos. principalmente no dia 15 de novembro de 2022. Declarou que tais 
ações foram feitas sempre com os objetivos de garantir o direito de livre circulação de civis e militares 
nas vias que dão acesso ao Comando da 10' RM, de preservar a incolumidade das pessoas e do 
patrimônio público, evitando o perigo e/ou o risco coletivo, e, evitar um mal maior, na medida em que 
o acúmulo de pessoas pode ensejar situações de risco aos cidadãos reunidos; 

d) informou que o vídeo divulgado na mídia retrata somente esta parte da fala e que 
sofreu um corte em sua edição. o que não retrata fielmente o objetivo principal que era de abordar a 
veiculação de críticas a integrantes do ACE em mídias sociais; 

e) o Comandante da 10' RM, em seu discurso, exortou todos os presentes a 
relembrarem do compromisso feito perante a Bandeira do Brasil, onde os militares juram "cumprir as 
ordens das autoridades a que estiverem subordinados, respeitar os superiores hierárquicos, tratar com 
afeição os irmãos de armas e com bondade os subordinados", e que as críticas feitas aos Generais 
eram covardes e iam de encontro à hierarquia e à disciplina. nossos pilares institucionais, responsáveis 
pela coesão de nossa Força. Foi ressaltado pelo Comandante da 10' RM que trataria tais ações com 
rigor e não hesitaria em punir os militares da ativa e veteranos que incorressem nessas atitudes; 

f) por fim. o Comandante da 10' RM formalmente desculpou-se perante o 
Comandante Militar do Nordeste, com o Comandante do Exército e demais integrantes do ACE sobre 
os reflexos de seu discurso na referida formatura, ressaltando suas crenças nos valores da instituição 
Exército Brasileiro e no respeito aos seus comandantes. 

II - Análise do fato ocorrido 
1. Analisados os fatos narrados anteriormente, é possível observar que o Comandante 

da 10a RM, ao realizar o seu discurso durante a formatura alusiva ao aniversário do HGeF, no dia 18 
de novembro de 2022. tratou de assuntos referentes às manifestações que atualmente ocorrem 
defronte aos quartéis do Exército Brasileiro com a intenção de tranquilizar a tropa e manter a coesão 
da Força no âmbito do Cmdo loa RM. 

2. Cabe salientar que a intenção do Comandante da 10a RM foi proteger e preservar a 
imagem do Exército frente às inúmeras publicações desvirtuadas que vêm ocorrendo nas mídias 
sociais sobre os integrantes do Alto-Comando do Exército e assim exortando cada militar sobre os 
mais leais compromissos prestados perante a Bandeira Brasileira. 

3. Neste contexto. os fatos mencionados foram observados e analisados 
objetivamente, considerando os vídeos apresentados. Assim, é possível constatar que o discurso 
proferido pelo Comandante da 10" RM foi editado e reproduzido parcialmente, não retratando o inteiro 
teor de suas palavras. Dessa forma, o vídeo divulgado nas mídias sociais não reflete o contexto real do 
pronunciamento do Comandante da 10" RM, ficando evidente que o discurso foi disseminado de forma 
incompleta, tentando retratar apenas um contexto parcial de sua declaração, demonstrando uma ideia 
diferente da que foi apresentada em sua completude no dia 18 de novembro de 2022. 

X494§§'@  g" 
Art. 5', Inciso 	X, da Constituição Federa! do  13ras!ln9Z58 

Art. 31 da Lei n° 12.527, de 18 de no,:en-11-,:ro de 2011 
Art. 55 ao Art. 62 do Decreto n° 7.724, de 16 cie;  m:::;..;J 	::(!?,.2 
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Pag Nr 

03 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
(Insp do 12  Gp de RM/1921) 

(Cont do Adt Nr 1 ao BAREsp Nr 102/CMNE, de 24 NOV 22) 

INFORMAÇÃO PESSOAL - ACESSO RESTRITO 
Art. 5°, Inciso X, da Constituição Federal do Bresi1/1938 

Art. 31 da Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011 1 Art. 55 ao Art-  do Decreto it• 7.724, de 16 de maio de 2012 
MATERIAL DE ACESSO RESTRITO 

4. Assim, constata-se que o Comandante da 10' RM agiu com a intenção de dar 
conhecimento ao público militar da ativa e veteranos das ações realizadas junto ao Governo do Estado 
do Ceará e Órgãos de Segurança Pública (OSP). 

III - Conclusão 
1. Em face do exposto e de cuidadosa análise dos fatos que deram origem à situação 

ora apresentada, este Comando Militar de Área resolve considerar que as declarações prestadas pelo 
Comandante da loa RM, no dia 18 de novembro de 2022, trouxeram repercussões negativas, tendo em 
vista a sua publicação de forma parcial, equivocada e fora de contexto. 

2. Considerando que: 

a) este Comandante tomou ciência do fato, imediatamente, pelo relato do próprio 

b) o Cmt 10' RM tem demonstrado inequívoca liderança e competência 
profissional, particularmente no que se refere às relações institucionais e às operações executadas para 
a Garantia da Votação e Apuração no pleito eleitoral de 2022. 

3. Após tratar o presente tema pessoalmente com o Comandante da 10' RM sobre os 
fatos ocorridos na formatura de aniversário do HGeF, este Comandante Militar de Área, visando 
preservar a hierarquia e a disciplina, advertiu verbalmente o Comandante da 10' RM, e resolveu 
determinar que: 

a) seja reiterado junto aos G Cmdo / GU deste C Mil A que os temas ligados às 
manifestações populares em frente às Organizações Militares sejam tratados unicamente pelo Cmdo 
CMNE; 

b) seja garantido o direito de livre circulação, de civis e militares, nas vias que dão 
acesso às OM do CMNE: 

c) seja preservada a incolumidade das pessoas e do patrimônio público, evitando o 
perigo e/ou o risco coletivo; 

d) seja evitado um mal maior, na medida em que o acúmulo de pessoas pode 
ensejar situações de risco aos cidadãos reunidos; 

e) a presente decisão seja publicada em Aditamento ao Boletim de Acesso Restrito 
do Comando Militar do Nordeste: e 

1) os documentos referentes ao tema ora tratado sejam arquivados na 2a Seção/ 
CMNE. 

2. DISCIPLINA 
- Sem alteração. 

Gen Ex RICHARD FE ANLier,NUNES 
Comandante Militar do Nordest 

	•■•••••■■•■0111i 	 

INFORMAÇÃO PESSOAL - ACESSO RESTRITO 
MNTrgRiláciis(P% ditgriSW"MMÈtrasM  988  	 

Art. 31 da Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011 
Art. 55 ao Art. 62 do Decreto n° 7.724, de 16 de maio de 2012 

autor; e 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA MILITAR - PGJM 

Setor de Embaixadas Norte, Lote 43, - Brasilia/DF - CEP 70800-400
(61) 3255-7308 - (61) 3255-7545 e-mail: pgjm.gabinete@mpm.mp.br

C E R T I D Ã O

  Certifico que, anexo ao Ofício nº 13-Asse Ap As Jurd/CMNE, de 9/2/2023, recebido fisicamente nesta PGJM, foi
enviado DVD com documentação e vídeos. A documentação contida na mídia será juntada aos autos na sequência.
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MINISTERIO DA DEFESA 

EXERCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
(INSP DO 12 GP DE RM/1921) 

OFICIO N2 13-Asse Ap As Jurd/CMNE 
EB: 64284.001042/2023-14 

URGENTE 

Recife/PE, 9 de fevereiro de 2023 

A Sua Exceléncia o Senhor 
Dr ANTONIO PEREIRA DUARTE 

Procurador-Geral de Justica Militar 

Ministério Publico Militar 

Setor das Embaixadas Norte, Lote 43 

70800-400 Brasilia-DF 

Assunto: Informacao em sede de Noticia de Fato — NF 100.2023.000002 

Senhor Procurador-Geral de Justica Militar, 

Em atencdo ao Oficio n.2 168/GAB-PGJM/MPM, por intermédio do qual o Ministério 

Publico Militar solicita cdpias de documentos que subsidiaram o Oficio n.2 6-Asse Ap As 

Jurd/CMNE, de 31 de janeiro de 2023, enviado por este Comando Militar de Area diante de 

requerimento anteriormente apresentado e pertinente a NF 100.2023.000002, encaminho cédpia 

da manifestagdo do Comandante da 102 RM direcionada ao CMNE, bem como copia do BAREsp n.2 

102/CMNE, de 24 NOV 22, onde consta a publicacdo das providéncias disciplinares de adverténcia 

ao militar. 

ne a, 

   Bsc Vee Z 

cerklde de/Exército ES ge we NUNES 
est “~€emandante Militar do Nord 

/ 

Lf P . 
"200 ANOS DO TENENTE ANTONIO JOAO: HERO! DA EPOPEIA DE DOURADOS"
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MINISTERIO DA DEFESA 
EXERCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 10? REGIAO MILITAR 

{REGIAG MARTIM SOARES MORENO} 

DiEx N2% 401-10 

EB: 64305.037854/2022-13 

Fortaleza, 21 de novembro de 2022. 

Do Cmt da 102 Regido Militar 

Ao Sr Comandante Militar do Nordeste 

Assunto: Circulacdo de discurso nas redes sociais 

Anexo: - 01 video divulgado em midias sociais; 

- parcela 1 de video feito durante o discurso; 

..- parcela 2 de video feito durante o discurso; 

- parcela 3 de video feito durante o discurso; 

1. Este documento tem por finalidade ratificar os esclarecimentos fornecidos verbalmente 

por este comandante a respeito de video que circula pelas redes sociais. 

2. Desta forma, passo a narrar os fatos ocorridos por ocasido da formatura de aniversario do 

Hospital Geral de Fortaleza (HGEF), transcorrido no dia 18 de novembro, as 0900h da manha, 

onde se encontravam militares da ativa e diversos veteranos da guarnicao de Fortaleza. 

3. Por ocasido da minha fala, apos cumprimentar os integrantes do HGEF pelo transcurso da 

aniversario da OM, e aproveitando a presenca dos veteranos, decidi abordar mais dois 

assuntos: as manifestacdes defronte ao QG da 102 RM e as criticas a integrantes do ACE em 

redes sociais (meu principal objetivo). 

4. iniciei informando que os manifestantes, desde que se portassem de maneira ordeira e 

respeitando a lei, ndo sofreriam qualquer agressdo e teriam seu direito de se manifestar 

assegurados, conforme esta descrito na nota divulgada pelos comandantes das Forcas Armadas 

de 11 de novembro. Falei ainda, que havia coordenado com a governadora e outras 

autoridades ligadas aos Org3os de Seguranca Publica para que nao houvesse qualquer acdo de 

forca que pudesse atentar contra a integridade fisica das pessoas que participam dos referidos 

atos, principalmente no dia 15 de novembro. Tais acdes foram feitas sempre com os objetivos: 

de garantir o direito de livre circulagao de civis e militares, nas vias que dao acesso ao Cmdo 10? 

RM; de preservar a incolumidade das pessoas e do patriménio publico, evitando o perigo e/ou 

0 risco coletivo; e evitar um mal maior, na medida em que o aciimulo de pessoas pode ensejar 

situacGes de risco aos cidad4os reunidos. 

{DIEx N° 401-10, 21 de novembro de 2022 - EB: 64305.037854/2022-13 .._........... 1/2}
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5. O video divulgado retrata apenas esta parte da minha fala, pois sofreu um corte em sua 

edigdo, o que nao retrata fielmente o objetivo principal, que era abordar a veiculacdo de 

criticas a integrantes do ACE em midias sociais. Nesta parte de meu discurso, iniciei exortando 

todos os presentes a relembrar o compromisso feito perante a Bandeira do Brasil onde juramos 

“cumprir as ordens das autoridades a que estivermos subordinados, respeitar os superiores 

hierarquicos, tratar com afeig¢go os irmaos de armas e com bondade os subordinados”, e que as 

criticas feitas aos generais eram covardes e iam de encontro a hierarquia e a disciplina, nossos 

pilares institucionais, responaveis pela coesao de nossa Forca. Ressaltei, ainda, que trataria tais 

agdes com rigor e ndo hesitaria em punir os militares da ativa e veteranos que incorressem 

nessas atitudes. 

6. Informo que estou enviando, em anexo, arquivo digital em video com outras partes da 

minha fala, possibilitando uma avaliagdo mais completa do que foi dito e que corrobora com o 

que explicitei anteriormente. 

7. Por fim, gostaria de me desculpar com o General de Exército Richard, Comandante Militar 

do Nordeste, com o Comandante do Exército e demais integrantes do ACE, sobre os reflexos de 

meu discurso na referida formatura, ressaltando minha crenca nos valores da nossa Institui¢do 

€ no respeito aos meus comandantes. 

Gen Div ANDRE LUIZ RIBEIRO CAMPOS ALLAO 

Cmt da 102 Regiao Militar 

“1822-2022 - BICENTENARIO DA INDEPENDENCIA DO BRASIL. 
SOBERANIA E LIBERDADE” 

(DIEx N® 401-10, 21 de novermmbro de 2022 - EB: 64305.037854/2022-13 «0... 2/2)Notícia de Fato 100.2023.000002
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MATERIAL DE ACESSO RESTRITO 
  

MINISTERIO DA DEFESA peal Pag N 
EXERCITO BRASILEIRO PNT ——— 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE AAD ™ 

  

(Insp do f° Gp de RM/1921) Flaca occa 
Cmt/Mil NE             

Quartel em RECIFE/PE, 24 de novembro de 2022 (quinta-feira) 

ADITAMENTO Nr 1/2022 AO BAREsp Nr 102 

PARA CONHECIMENTO E DEVIDA EXECUCAO PELO COMANDO MILITAR 
DO NORDESTE E GRANDES COMANDOS SUBORDINADOS, PUBLICO O SEGUINTE: 

12 PARTE - SERVICOS DIARIOS 

Sem alteragao. 

22 PARTE - INSTRUCAO 

Sem alteracdo. 

32 PARTE - ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS 

1. ASSUNTOS GERAIS 

- Sem alteragao. 

2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

- Sem alteracao. 

4* PARTE - JUSTICA E DISCIPLINA 

1. JUSTICA 

a. Deciséo sobre os fatos ocorridos no dia 18 NOV 22 no HGeF 

1) DESPACHO Nr 020/2022 - Asse Ap As Jurd /Cmt CMNE - 22 de novembro de 2022 

I - BREVE SINTESE DOS FATOS 

1. Trata-se do DIEx Nr 401-10, de 21 NOV 22, do Comandante da 10* Regiao Militar 

(10 RM), referente ao video divulgado nas midias sociais, descontextualizando o discurso proferido 
por ocasiao da formatura de aniversario do Hospital Geral de Fortaleza (HGeF), transcorrido no dia 18 
de novembro de 2022. onde se encontravam presentes militares da ativa e veteranos da Guarnicao de 
Fortaleza. 

2. De acordo com o relato do Comandante da 10°. RM, observou-se que: 

a) no dia 18 de novembro de 2022, apos cumprimentar os integrantes do HGeF pelo 

transcurso do aniversario da OM e aproveitando a presenca dos veteranos, o Comandante da 10° RM 
decidiu abordar, além dos assuntos referentes ao citado aniversario, temas a respeito das manifestagdes 

em frente ao Quartel-General da 10? RM e as criticas aos integrantes do Alto-Comando do Exército 
(ACE) em redes sociais; 

MATERIAL DE ACESSO RESTRITO     
 Notícia de Fato 100.2023.000002
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MATERIAL DE ACESSO RESTRITO 

MINISTERIO DA DEFESA 
  

  

EXERCITO BRASILEIRO tale | toll 
COMANDO MILITAR DO NORDESTE {~ hy meen 

(Insp do 12 Gp de RM/1921) /y ; dy 

(Cont do Adt Nr 1 ao BAREsp Nr 102/CMNE, de 24 NOV 22))_ 02 
Cmt Mil NE             

b) o Comandante da 10* RM iniciou seu discurso informando que os manifestantes 
que se portassem de maneira ordeira e respeitassem a lei nao sofreriam qualquer agressdo e teriam seu 
direito de se manifestar assegurados, conforme esta descrito na nota divulgada pelos comandantes das 
Forgas Armadas de 11 de novembro de 2022; 

c) em sua manifestacéo. o Comandante da 10° RM declarou, ainda, que havia 
coordenado com a governadora e outras autoridades ligadas aos orgéos de Seguranga Publica para que 
nao houvesse qualquer a¢do de for¢a que pudesse atentar contra a integridade fisica das pessoas que 

participavam dos referidos atos, principalmente no dia 15 de novembro de 2022. Declarou que tais 
agdes foram feitas sempre com os objetivos de garantir o direito de livre circulacdo de civis e militares 
nas vias que dao acesso ao Comando da 10* RM, de preservar a incolumidade das pessoas e do 
patrim6nio publico, evitando o perigo e/ou o risco coletivo, e, evitar um mal maior, na medida em que 
o acumulo de pessoas pode ensejar situagdes de risco aos cidadaos reunidos; 

d) informou que o video divulgado na midia retrata somente esta parte da fala e que 
sofreu um corte em sua edi¢4o, o que n4o retrata fielmente o objetivo principal que era de abordar a 
veiculacao de criticas a integrantes do ACE em midias sociais; 

e) o Comandante da 10° RM, em seu discurso, exortou todos os presentes a 
relembrarem do compromisso feito perante a Bandeira do Brasil, onde os militares juram “cumprir as 
ordens das autoridades a que estiverem subordinados, respeitar os superiores hierarquicos, tratar com 
afeicéo os irmaos de armas e com bondade os subordinados”, e que as criticas feitas aos Generais 

eram covardes e iam de encontro a hierarquia e a disciplina, nossos pilares institucionais, responsaveis 
pela coes&o de nossa Forga. Foi ressaltado pelo Comandante da 10* RM que trataria tais agdes com 
rigor e nao hesitaria em punir os militares da ativa e veteranos que incorressem nessas atitudes; 

f) por fim, o Comandante da 10* RM formalmente desculpou-se perante o 
Comandante Militar do Nordeste, com o Comandante do Exército e demais integrantes do ACE sobre 

os reflexos de seu discurso na referida formatura, ressaltando suas crengas nos valores da instituigéo 
Exército Brasileiro e no respeito aos seus comandantes. 

II - Analise do fato ocorrido 

1. Analisados os fatos narrados anteriormente, é possivel observar que o Comandante 
da 10° RM, ao realizar o seu discurso durante a formatura alusiva ao aniversario do HGeF, no dia 18 
de novembro de 2022, tratou de assuntos referentes as manifestag¢des que atualmente ocorrem 

defronte aos quartéis do Exército Brasileiro com a inteng4o de tranquilizar a tropa e manter a coesdo 
da Forca no 4mbito do Cmdo 10* RM. 

2. Cabe salientar que a intencaéo do Comandante da 10* RM foi proteger e preservar a 
imagem do Exército frente as inumeras publicagdes desvirtuadas que vém ocorrendo nas midias 
sociais sobre os integrantes do Alto-Comando do Exército e assim exortando cada militar sobre os 

mais leais compromissos prestados perante a Bandeira Brasileira. 

3. Neste contexto, os fatos mencionados foram observados e  analisados 

objetivamente, considerando os videos apresentados. Assim, ¢ possivel constatar que o discurso 
proferido pelo Comandante da 10° RM foi editado e reproduzido parcialmente, nao retratando 0 inteiro 
teor de suas palavras. Dessa forma, 0 video divulgado nas midias sociais nao reflete 0 contexto real do 
pronunciamento do Comandante da 10° RM, ficando evidente que o discurso foi disseminado de forma 
incompleta, tentando retratar apenas um contexto parcial de sua declaracao, demonstrando uma ideia 

diferente da que foi apresentada em sua completude no dia 18 de novembro de 2022.     MATERIAL DE ACESSO RESTRITO 
 Notícia de Fato 100.2023.000002
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MATERIAL DE ACESSO RESTRITO 
  

  

MINISTERIO DA DEFESA 
EXERCITO BRASILEIRO Pag Nr 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
(Insp do 12 Gp de RM/1921) 03 

(Cont do Adt Nr 1 ao BAREsp Nr 102/CMNE, de 24 NOV 22)           
4. Assim, constata-se que 0 Comandante da 10* RM agiu com a inten¢&o de dar 

conhecimento ao publico militar da ativa e veteranos das a¢ées realizadas junto ao Governo do Estado 
do Ceara e Orgaos de Seguranga Publica (OSP). 

Ill - Conclusao 

1. Em face do exposto e de cuidadosa andlise dos fatos que deram origem 4 situacdo 

ora apresentada, este Comando Militar de Area resolve considerar que as declaragdes prestadas pelo 
Comandante da 10* RM, no dia 18 de novembro de 2022, trouxeram repercussGes negativas, tendo em 

vista a sua publicacao de forma parcial, equivocada e fora de contexto. 

2. Considerando que: 

a) este Comandante tomou ciéncia do fato, imediatamente, pelo relato do prdprio 
autor; e 

b) o Cmt 10* RM tem demonstrado inequivoca lideran¢a e competéncia 
profissional, particularmente no que se refere as relagdes institucionais e as opera¢des executadas para 
a Garantia da Votacdo e Apurac4o no pleito eleitoral de 2022. 

3. Apos tratar o presente tema pessoalmente com o Comandante da 10* RM sobre os 

fatos ocorridos na formatura de aniversério do HGeF, este Comandante Militar de Area, visando 

preservar a hierarquia e a disciplina, advertiu verbalmente o Comandante da 10? RM, e resolveu 

determinar que: 
a) seja reiterado junto aos G Cmdo / GU deste C Mil A que os temas ligados as 

manifestagdes populares em frente 4s Organizagées Militares sejam tratados unicamente pelo Cmdo 

CMNE; 
b) seja garantido o direito de livre circulag4o, de civis e militares, nas vias que dao 

acesso as OM do CMNE:; 

¢) seja preservada a incolumidade das pessoas e do patriménio publico, evitando o 

perigo e/ou 0 risco coletivo; 

d) seja evitado um mal maior, na medida em que o actmulo de pessoas pode 

ensejar situagdes de risco aos cidadaos reunidos; 

e) a presente decisdo seja publicada em Aditamento ao Boletim de Acesso Restrito 

do Comando Militar do Nordeste; e 

f) os documentos referentes ao tema ora tratado sejam arquivados na 2* Se¢ao/ 

CMNE. 

2. DISCIPLINA 

- Sem altera¢g4o. 

fo N my mt e . 

C kyr ep Ml 7K 
Gen Ex RICHARD FERNANDEZ-NUNES 

Comandante Militar do Nordeste) 
ee 

MATERIAL DE ACESSO RESTRITO 
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Desentranhamento de Documento de número 2023/0000004792 por ROSANA SILVA DOS SANTOS em 09/03/2023
às 18:18h
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA MILITAR - PGJM 

Setor de Embaixadas Norte, Lote 43, - Brasilia/DF - CEP 70800-400
(61) 3255-7308 - (61) 3255-7545 e-mail: pgjm.gabinete@mpm.mp.br

C E R T I D Ã O

  Certifico que, os quatro vídeos constantes da mídia digital DVD anexa ao Ofício nº 13-Asse Ap As
Jurd/CMNE, de 9/2/2023, foram gravados no endereço:

   L:\DDJ\Documentos para AsseJur PGJM\Resposta CMNE - NF 100.2023.000002

   L: corresponde a \\Srv01 na rede do MPM

  Os arquivos estão gravados dessa forma:

   - CMNE549 AN1;

   - CMNE549 AN2;

   - CMNE549 AN3; e

   - CMNE549 AN4.

Brasília-DF, 22 de fevereiro de 2023.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA MILITAR
Gabinete do Procurador-Geral

NOTÍCIA DE FATO 100.2023.000002

DECISÃO

DISCURSO  DO  COMANDANTE  DA 10ª  RM  NO
SENTIDO DA PROTEÇÃO DE MANIFESTANTES
ACAMPADOS.  DIVULGAÇÃO  SEM
CONTEXTUALIZAÇÃO.  SUFICIÊNCIA  DAS
INFORMAÇÕES  PRESTADAS.  CONDUTA  SEM
RELEVÂNCIA  PENAL.  DEVIDO  PROCESSO
LEGAL DISCIPLINAR. ARQUIVAMENTO.

Notícia de Fato autuada com base em notícia registrada
na Ouvidoria do MPM contra conduta do Comandante da
10ª Região Militar, consistente em declaração no sentido
de que defenderia manifestantes acampados em frente ao
quartel.  Explicações suficientes por parte da autoridade
militar representada. Fato sem contorno penal. Ausência
de  incitamento  à  desobediência,  à  indisciplina  ou  à
prática  de  crime  militar.  Não  emprego  de  expressões
ofensivas,  indecorosas  ou  atentatórias  à  dignidade  e  à
imagem do Exército. Devido processo legal disciplinar.
Ausência de justa causa para o prosseguimento do feito.
Arquivamento determinado pelo PGJM.

Trata-se de expediente remetido pela PJM Fortaleza/CE à PGJM por
declínio de atribuições pelo fato de abrigar notícia registrada na Ouvidoria do MPM
em desfavor do Comandante da 10ª Região Militar, que teria afirmado que protegeria
manifestantes acampados em frente ao quartel.

As palavras do oficial-general foram captadas em gravação de vídeo
disponível em https://www.youtube.com/watch?v=FRdPut16NxI&t=15s.

Solicitadas  informações  ao  Comandante  Militar  do  Nordeste,
sobreveio resposta em 1o  de fevereiro de 2023 no sentido de que  “as palavras do
Comandante da 10a  Região Militar (…) foram proferidas por ocasião da formatura
em comemoração ao aniversário do Hospital Geral de Fortaleza (…), transcorrido no
dia 18 de novembro de 2022” (Movimento 19).

1
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Informou ainda a autoridade militar que “o próprio Cmt 10a RM, ao
tomar  conhecimento  da  disseminação  do  vídeo,  apresentou  verbalmente  ao
Comandante Militar do Nordeste as explicações devidas, reconhecendo que havia se
excedido em sua fala e desculpando-se perante este Comandante imediato e junto ao
Comando da Força. Em seguida,  ratificou, por escrito, as informações que havia
prestado” (Movimento 19, destacou-se).

Apontou, outrossim, que, “Em decorrência, este Comandante decidiu
advertir verbalmente o Cmt 10a RM e reiterar junto aos Comandos subordinados as
orientações que fizera quanto ao não envolvimento com o tema das manifestações” ,
além de registrar que “Tais providências disciplinares, em consonância com o Art 25
do Decreto no 4.346/02 (Regulamento Disciplinar do Exército), foram publicadas no
Boletim de Acesso Restrito Especial n  o   102/CMNE, de 24 NOV 22” (Movimento 19,
destacou-se).

Em seguida, instado a apresentar a documentação citada na resposta
(Movimento 26), o Comandante Militar do Nordeste encaminhou cópia do documento
subscrito pelo Comandante da 10ª RM e do BAREsp 102/CMNE, de 24 de novembro
de  2022,  com  a  publicação  das  providências  disciplinares  de  advertência  ao
Comandante da 10ª RM (Movimento 43, p. 4/6), bem como quatro vídeos a respeito
dos fatos controvertidos (Movimento 43 e vídeos indicados no Movimento 53).

Na manifestação do Comandante da 10ª RM, ele relatou o que ocorreu
na  formatura  de  aniversário  do  Hospital  Geral  de  Fortaleza  (HGeF),  em  18  de
novembro de 2022, às 9 h:

3. Por ocasião da minha fala, após cumprimentar os integrantes do HGEF
pelo  transcurso  do  aniversário  da  OM,  e  aproveitando  a  presença  dos
veteranos, decidi abordar mais dois assuntos: as manifestações defronte ao
QG da 10ª RM e as críticas a integrantes do ACE em redes sociais (meu
principal objetivo).

4.  Iniciei  informando  que  os  manifestantes,  desde  que  se  portassem  de
maneira ordeira e respeitando a lei, não sofreriam qualquer agressão e teriam
seu direito  de se  manifestar  assegurados,  conforme está  descrito  na nota
divulgada pelos comandantes das Forças Armadas de 11 de novembro. Falei
ainda, que havia coordenado com a governadora e outras autoridades ligadas
aos Órgãos de Segurança Pública para que não houvesse qualquer ação de
força  que  pudesse  atentar  contra  a  integridade  física  das  pessoas  que
participam dos referidos atos, principalmente no dia 15 de novembro. Tais
ações foram feitas sempre com os objetivos: de garantir o direito de livre
circulação de civis e militares, nas vias que dão acesso ao Cmdo 10ª RM; de
preservar a incolumidade das pessoas e do patrimônio público, evitando o
perigo e/ou o risco coletivo; e evitar um mal maior, na medida em que o
acúmulo de pessoas pode ensejar situações de risco aos cidadãos reunidos.

5. O vídeo divulgado retrata apenas esta parte da minha fala, pois sofreu um
corte em sua edição, o que não retrata fielmente o objetivo principal, que era
abordar a veiculação de críticas a integrantes do ACE em mídias sociais.
Nesta parte de meu discurso, iniciei exortando todos os presentes a relembrar
o compromisso feito perante a Bandeira do Brasil onde juramos “cumprir as
ordens  das  autoridades  a  que  estivermos  subordinados,  respeitar  os
superiores  hierárquicos,  tratar  com  afeição  os  irmãos  de  armas  e  com
bondade  os  subordinados”,  e  que  as  críticas  feitas  aos  generais  eram

2
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covardes  e  iam  de  encontro  a  hierarquia  e  a  disciplina,  nossos  pilares
institucionais, responsáveis pela coesão de nossa Força. Ressaltei, ainda, que
trataria tais ações com rigor e não hesitaria em punir os militares da ativa e
veteranos que incorressem nessas atitudes.

(…)

7. Por fim, gostaria de me desculpar com o General de Exército Richard,
Comandante Militar do Nordeste, com o Comandante do Exército e demais
integrantes do ACE, sobre os reflexos de meu discurso na referida formatura,
ressaltando minha crença nos valores da nossa Instituição e no respeito aos
meus comandantes. (Movimento 43, p. 2/3)

Como  relatado,  o  Comandante  Militar  do  Nordeste  também
encaminhou  cópia  do  BAREsp  102/CMNE,  de  24  de  novembro  de  2022,  com a
publicação das providências disciplinares de advertência ao Comandante da 10ª RM
(Movimento 43, p. 4/6).

Naquele documento, a autoridade militar registrou que a intenção do
militar  era  “proteger  e  preservar  a  imagem  do  Exército  frente  às  inúmeras
publicações desvirtuadas que vêm ocorrendo nas mídias sociais sobre os integrantes
do Alto-Comando do Exército e assim exortando cada militar sobre os mais leais
compromissos prestados perante a Bandeira Brasileira”. Ressaltou que  “o discurso
proferido pelo Comandante da 10ª RM foi editado e reproduzido parcialmente, não
retratando  o  inteiro  teor  de  suas  palavras”,  para  considerar,  alfim,  que “as
declarações prestadas pelo Comandante da 10ª RM, no dia 18 de novembro de 2022,
trouxeram repercussões negativas, tendo em vista a sua publicação de forma parcial,
equivocada e fora de contexto”.

Assim,  o  Comandante  da  10ª  Região  Militar  foi  advertido,  nos
seguintes termos:

3. Após tratar o presente tema pessoalmente com o Comandante da 10ª RM
sobre  os  fatos  ocorridos  na  formatura  de  aniversário  do  HGeF,  este
Comandante Militar de Área, visando preservar a hierarquia e a disciplina,
advertiu verbalmente o Comandante da 10ª RM, e resolveu determinar que:

a) seja reiterado junto aos G Cmdo / GU deste C Mil A que os temas ligados
às  manifestações  populares  em  frente  às  Organizações  Militares  sejam
tratados unicamente pelo Cmdo CMNE;

b) seja garantido o direito de livre circulação, de civis e militares, nas vias
que dão acesso às OM do CMNE;

c)  seja  preservada  a  incolumidade  das  pessoas  e  do  patrimônio  público,
evitando o perigo e/ou o risco coletivo;

d) seja evitado um mal maior, na medida em que o acúmulo de pessoas pode
ensejar situações de risco aos cidadãos reunidos;

e) a presente decisão seja publicada em Aditamento ao Boletim de Acesso
Restrito do Comando Militar do Nordeste: e

f)  os  documentos  referentes  ao  tema  ora  tratado sejam arquivados  na  2ª
Seção/ CMNE. (Movimento 43, p. 6)

3
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A bem da  verdade,  as  palavras  utilizadas  pelo  Comandante  da  10ª
Região Militar  por  ocasião da formatura  de  aniversário do HGeF não chegaram a
atingir contornos criminais que justifiquem a continuidade do presente expediente no
âmbito  desta  Procuradoria-Geral.  Não  houve  incitamento  à  desobediência,  à
indisciplina  ou  à  prática  de  crime  militar  nem  emprego  de  expressões  ofensivas,
indecorosas ou atentatórias à dignidade e à imagem do Exército.

Como visto, além de o oficial-general ora noticiado ter-se desculpado
com as  autoridades  militares  superiores  a  respeito  do  reflexo de  seu discurso,  sua
conduta foi apreciada no âmbito disciplinar, conhecendo desfecho adequado.

Considerando, assim, a ausência de relevância penal da matéria e o
fato  de,  alfim,  ter  havido  o  devido  processo  legal  disciplinar,  determino  o
arquivamento da presente Notícia de Fato nesta Procuradoria-Geral, nos termos do
art. 2º, § 2º, a, da Resolução CSMPM 101/2018.

Dê-se ciência ao Comandante Militar do Nordeste.

Publique-se a ementa e disponibilize-se o inteiro teor na intranet.

Desentranhe-se  a documentação acostada nos Movimentos 46 a 52,
uma  vez  que,  apesar  de  constar  do  DVD que  veio  anexo  à  resposta  do  CMNE,
conforme certidões  juntadas  nos  Movimentos  44  e  53,  não  guarda  relação  com o
presente expediente.

Providências pelo DDJ.

Brasília/DF, 3 de março 2023.

ANTÔNIO PEREIRA DUARTE
Procurador-Geral de Justiça Militar
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08/03/2023, 18:43 SEI/PGJM - 1268718 - - Ofício Procurador-Geral

https://sei.mpm.mp.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1440090&infra_siste… 1/1

MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA MILITAR
Setor de Embaixadas Norte, lote 43  - Brasília/DF - CEP 70800-400

Telefone: (61)3255-7308 e-mail:pgjm.gabinete@mpm.mp.br

Ofício nº 338/GAB-PGJM/MPM
Brasília, 06 de março de 2023.

A Sua Excelência o Senhor
General de Exército RICHARD FERNANDEZ NUNES
Comandante do Comando Militar do Nordeste
Comando Militar do Nordeste
e-mail: assejurcmne@gmail.com
                                                                                                                                     
 
Assunto: Arquivamento - NF 100.2023.000002
Referência:  Ofício 13-Asse Ap As Jurd/CMNE, de 9/2/2023 (EB: 64284.001042/2023-14)

 
Senhor Comandante do CMNE,

 

1.                              Encaminho a Vossa Excelência, para conhecimento, decisão de
arquivamento proferida nos autos da Notícia de Fato 100.2023.000002.
 
 
                       Atenciosamente,

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por ANTÔNIO PEREIRA DUARTE, Procurador-Geral de
Justiça Militar, em 08/03/2023, às 16:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mpm.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1268718 e o
código CRC A257F052.

19.03.0006.0000004/2023-59 DIGEPEX1268718v2
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08/03/2023, 19:12 Email – DDJ - DIVISAO DE GESTAO DO PROCESSO EXTRAJUDICIAL ELETRONICO – Outlook

https://outlook.office.com/mail/ddj.digepex@mpm.mp.br/inbox/id/AAQkADVlYjk0MWI2LTAwMDktNGU3Zi05M2JmLTcwODhmNGFlOGUxMwAQA… 1/1

O PGJM envia Decisão de arquivamento na NF 100.2023.000002 para ciência do
CMNE (Ofício nº 338/GAB-PGJM/MPM, de 06/03/2023)

DDJ - DIVISAO DE GESTAO DO PROCESSO EXTRAJUDICIAL ELETRONICO
<ddj.digepex@mpm.mp.br>
Qua, 08/03/2023 19:09

Para: AsseJur CMNE <assejurcmne@gmail.com>

2 anexos (289 KB)
Ofício nº 338 GAB-PGJM MPM.pdf; Decisão na NF 100.2023.000002 - Documento 2023 0000006027.pdf;

A Sua Excelência o Senhor
General de Exército RICHARD FERNANDEZ NUNES
Comandante do Comando Militar do Nordeste
Comando Militar do Nordeste
e-mail: assejurcmne@gmail.com

Assunto: Arquivamento - NF 100.2023.000002
Referência: Ofício 13-Asse Ap As Jurd/CMNE, de 9/2/2023 (EB:
64284.001042/2023-14)

De ordem do Procurador-Geral de Justiça Militar, Dr. ANTÔNIO PEREIRA
DUARTE, encaminho a Vossa Excelência, para conhecimento, os seguintes
documentos anexos:
 
- Ofício nº 338/GAB-PGJM/MPM, de 06/03/2023;
- Decisão na NF 100.2023.000002 (Documento 2023/0000006027).

 
Favor acusar o recebimento desta mensagem e de seu(s) anexo(s), para
fins de controle.
 
 
Respeitosamente,
 
 
Rosana Silva dos Santos
Chefe da Seção de Gestão do Sistema Extrajudicial Eletrônico
Departamento de Documentação Jurídica
Procuradoria-Geral da Justiça Militar
Ministério Público Militar

Notícia de Fato 100.2023.000002
Documento 2023/0000006745 criado em 08/03/2023 às 19:22
https://mpvirtual.mpm.mp.br/mpvirtualConsultaProcessual/public/validacao/08435af1fb9ef97a96469e3245ce0021
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA MILITAR - PGJM

Termo de desentranhamento

Número do documento desentranhado: 2023/0000004792

Desentranhe-se a documentação acostada nos Movimentos 46 a 52, pois foram enviadas equivocadamente e não

guardam relação com o presente expediente, conforme determinação da Decisão (Documento 2023/0000006027).

Notícia de Fato 100.2023.000002
Documento 2023/0000006959 criado em 09/03/2023 às 18:18
https://mpvirtual.mpm.mp.br/mpvirtualConsultaProcessual/public/validacao/1ad1c1918414144f679f1bd6adb221f7
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA MILITAR - PGJM

Termo de desentranhamento

Número do documento desentranhado: 2023/0000004793

Desentranhe-se a documentação acostada nos Movimentos 46 a 52, pois foram enviadas equivocadamente e não

guardam relação com o presente expediente, conforme determinação da Decisão (Documento 2023/0000006027).

Notícia de Fato 100.2023.000002
Documento 2023/0000006960 criado em 09/03/2023 às 18:18
https://mpvirtual.mpm.mp.br/mpvirtualConsultaProcessual/public/validacao/261732552d9e574176fdde19676a4c83
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA MILITAR - PGJM

Termo de desentranhamento

Número do documento desentranhado: 2023/0000004794

Desentranhe-se a documentação acostada nos Movimentos 46 a 52, pois foram enviadas equivocadamente e não

guardam relação com o presente expediente, conforme determinação da Decisão (Documento 2023/0000006027).

Notícia de Fato 100.2023.000002
Documento 2023/0000006961 criado em 09/03/2023 às 18:19
https://mpvirtual.mpm.mp.br/mpvirtualConsultaProcessual/public/validacao/3c91bda10143fc5fe40dd69391fe1b86
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA MILITAR - PGJM

Termo de desentranhamento

Número do documento desentranhado: 2023/0000004795

Desentranhe-se a documentação acostada nos Movimentos 46 a 52, pois foram enviadas equivocadamente e não

guardam relação com o presente expediente, conforme determinação da Decisão (Documento 2023/0000006027).

Notícia de Fato 100.2023.000002
Documento 2023/0000006962 criado em 09/03/2023 às 18:19
https://mpvirtual.mpm.mp.br/mpvirtualConsultaProcessual/public/validacao/1263597307460f47d68c1d4cf39b54a5
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA MILITAR - PGJM

Termo de desentranhamento

Número do documento desentranhado: 2023/0000004796

Desentranhe-se a documentação acostada nos Movimentos 46 a 52, pois foram enviadas equivocadamente e não

guardam relação com o presente expediente, conforme determinação da Decisão (Documento 2023/0000006027).

Notícia de Fato 100.2023.000002
Documento 2023/0000006963 criado em 09/03/2023 às 18:20
https://mpvirtual.mpm.mp.br/mpvirtualConsultaProcessual/public/validacao/b396ed73dd179b23b6be53989ad396cb
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA MILITAR - PGJM

Termo de desentranhamento

Número do documento desentranhado: 2023/0000004799

Desentranhe-se a documentação acostada nos Movimentos 46 a 52, pois foram enviadas equivocadamente e não

guardam relação com o presente expediente, conforme determinação da Decisão (Documento 2023/0000006027).

Notícia de Fato 100.2023.000002
Documento 2023/0000006964 criado em 09/03/2023 às 18:20
https://mpvirtual.mpm.mp.br/mpvirtualConsultaProcessual/public/validacao/e3441b84813ca498a0b25929334ff374
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA MILITAR - PGJM

Termo de desentranhamento

Número do documento desentranhado: 2023/0000004800

Desentranhe-se a documentação acostada nos Movimentos 46 a 52, pois foram enviadas equivocadamente e não

guardam relação com o presente expediente, conforme determinação da Decisão (Documento 2023/0000006027).

Notícia de Fato 100.2023.000002
Documento 2023/0000006966 criado em 09/03/2023 às 18:21
https://mpvirtual.mpm.mp.br/mpvirtualConsultaProcessual/public/validacao/b0323003de6861b6bfda3f53800e17ff
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA MILITAR - PGJM 

Setor de Embaixadas Norte, Lote 43, - Brasilia/DF - CEP 70800-400
(61) 3255-7308 - (61) 3255-7545 e-mail: pgjm.gabinete@mpm.mp.br

C E R T I D Ã O

     Conforme determinação da Decisão do PGJM (Documento 2023/0000006027), nesta data,
foi desentranhada a documentação acostada nos Movimentos 46 a 52 dos autos, pois os
documentos foram enviados equivocadamente e não guardam relação com o presente expediente.

Notícia de Fato 100.2023.000002
Documento 2023/0000006968 criado em 09/03/2023 às 18:27
https://mpvirtual.mpm.mp.br/mpvirtualConsultaProcessual/public/validacao/1b91c37f8faddb85e5ef3cf067c2b043
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA MILITAR - PGJM 

Setor de Embaixadas Norte, Lote 43, - Brasilia/DF - CEP 70800-400
(61) 3255-7308 - (61) 3255-7545 e-mail: pgjm.gabinete@mpm.mp.br

C  E  R  T  I  D  Ã  O

   Certifico que, nesta data, foram providenciadas as publicações a cargo do DDJ, determinadas na Decisão
(Documento 2023/0000006027), da seguinte forma:

       Publicação do inteiro teor na intranet no seguinte endereço:

        - https://intranet.mpm.mp.br/wp-content/uploads/2023/03/100.2023.000002-Decisao-2023-
0000006027-1.pdf

       Publicação da Ementa no site do MPM no seguinte endereço:

       - https://www.mpm.mp.br/portal/wp-content/uploads/2023/03/nf-100.2023.000002.pdf

Notícia de Fato 100.2023.000002
Documento 2023/0000006992 criado em 09/03/2023 às 20:16
https://mpvirtual.mpm.mp.br/mpvirtualConsultaProcessual/public/validacao/e4e53495435c5f3fef21a0bb85e188ae
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22/03/2023, 16:17 Email – DDJ - DIVISAO DE GESTAO DO PROCESSO EXTRAJUDICIAL ELETRONICO – Outlook

https://outlook.office.com/mail/ddj.digepex@mpm.mp.br/sentitems/id/AAQkADVlYjk0MWI2LTAwMDktNGU3Zi05M2JmLTcwODhmNGFlOGUxMw… 1/1

Retransmitidas: ENC: O PGJM envia Decisão de arquivamento na NF 100.2023.000002
para ciência do CMNE (Ofício nº 338/GAB-PGJM/MPM, de 06/03/2023)

Microsoft Outlook
<MicrosoftExchange329e71ec88ae4615bbc36ab6ce41109e@redempm.onmicrosoft.com>
Qui, 16/03/2023 15:04

Para: Protocolo do CMNE <protocolo@cmne.eb.mil.br>

1 anexos (41 KB)
ENC: O PGJM envia Decisão de arquivamento na NF 100.2023.000002 para ciência do CMNE (Ofício nº 338/GAB-
PGJM/MPM, de 06/03/2023);

A entrega para estes destinatários ou grupos foi concluída, mas o servidor de destino
não enviou uma notificação de entrega:

Protocolo do CMNE (protocolo@cmne.eb.mil.br)

Assunto: ENC: O PGJM envia Decisão de arquivamento na NF 100.2023.000002 para ciência do CMNE (Ofício nº
338/GAB-PGJM/MPM, de 06/03/2023)

Notícia de Fato 100.2023.000002
Documento 2023/0000008520 criado em 22/03/2023 às 16:47
https://mpvirtual.mpm.mp.br/mpvirtualConsultaProcessual/public/validacao/bd53b7d59fc9ee1405230620f968a8bf
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22/03/2023, 16:18 Email – DDJ - DIVISAO DE GESTAO DO PROCESSO EXTRAJUDICIAL ELETRONICO – Outlook

https://outlook.office.com/mail/ddj.digepex@mpm.mp.br/sentitems/id/AAQkADVlYjk0MWI2LTAwMDktNGU3Zi05M2JmLTcwODhmNGFlOGUxMw… 1/1

Retransmitidas: ENC: O PGJM envia Decisão de arquivamento na NF 100.2023.000002
para ciência do CMNE (Ofício nº 338/GAB-PGJM/MPM, de 06/03/2023)

Microsoft Outlook
<MicrosoftExchange329e71ec88ae4615bbc36ab6ce41109e@redempm.onmicrosoft.com>
Qui, 16/03/2023 15:04

Para: AsseJur CMNE <assejurcmne@gmail.com>

A entrega para estes destinatários ou grupos foi concluída, mas o servidor de destino
não enviou uma notificação de entrega:

AsseJur CMNE (assejurcmne@gmail.com)

Assunto: ENC: O PGJM envia Decisão de arquivamento na NF 100.2023.000002 para ciência do CMNE (Ofício nº
338/GAB-PGJM/MPM, de 06/03/2023)

Notícia de Fato 100.2023.000002
Documento 2023/0000008520 criado em 22/03/2023 às 16:47
https://mpvirtual.mpm.mp.br/mpvirtualConsultaProcessual/public/validacao/bd53b7d59fc9ee1405230620f968a8bf
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22/03/2023, 16:21 Email – DDJ - DIVISAO DE GESTAO DO PROCESSO EXTRAJUDICIAL ELETRONICO – Outlook

https://outlook.office.com/mail/ddj.digepex@mpm.mp.br/sentitems/id/AAQkADVlYjk0MWI2LTAwMDktNGU3Zi05M2JmLTcwODhmNGFlOGUxMw… 1/2

ENC: O PGJM envia Decisão de arquivamento na NF 100.2023.000002 para ciência do
CMNE (Ofício nº 338/GAB-PGJM/MPM, de 06/03/2023)

DDJ - DIVISAO DE GESTAO DO PROCESSO EXTRAJUDICIAL ELETRONICO
<ddj.digepex@mpm.mp.br>
Qui, 16/03/2023 15:04

Para: AsseJur CMNE <assejurcmne@gmail.com>;Protocolo do CMNE <protocolo@cmne.eb.mil.br>

De ordem do Procurador-Geral de Justiça Militar, Dr. ANTÔNIO PEREIRA
DUARTE, reenvio a msg e seus anexos, ao tempo que solicitamos acusarem o
recebimento, para fins de controle.

Respeitosamente,
 
 
Rosana Silva dos Santos
Chefe da Seção de Gestão do Sistema Extrajudicial Eletrônico
Departamento de Documentação Jurídica
Procuradoria-Geral da Justiça Militar
Ministério Público Militar

De: DDJ - DIVISAO DE GESTAO DO PROCESSO EXTRAJUDICIAL ELETRONICO
Enviado: quarta-feira, 8 de março de 2023 19:09
Para: AsseJur CMNE <assejurcmne@gmail.com>
Assunto: O PGJM envia Decisão de arquivamento na NF 100.2023.000002 para ciência do CMNE (Ofício nº
338/GAB-PGJM/MPM, de 06/03/2023)
 

A Sua Excelência o Senhor
General de Exército RICHARD FERNANDEZ NUNES
Comandante do Comando Militar do Nordeste
Comando Militar do Nordeste
e-mail: assejurcmne@gmail.com

Assunto: Arquivamento - NF 100.2023.000002
Referência: Ofício 13-Asse Ap As Jurd/CMNE, de 9/2/2023 (EB:
64284.001042/2023-14)

De ordem do Procurador-Geral de Justiça Militar, Dr. ANTÔNIO PEREIRA
DUARTE, encaminho a Vossa Excelência, para conhecimento, os seguintes
documentos anexos:
 
- Ofício nº 338/GAB-PGJM/MPM, de 06/03/2023;
- Decisão na NF 100.2023.000002 (Documento 2023/0000006027).

Notícia de Fato 100.2023.000002
Documento 2023/0000008520 criado em 22/03/2023 às 16:47
https://mpvirtual.mpm.mp.br/mpvirtualConsultaProcessual/public/validacao/bd53b7d59fc9ee1405230620f968a8bf
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Favor acusar o recebimento desta mensagem e de seu(s) anexo(s), para
fins de controle.
 
 
Respeitosamente,
 
 
Rosana Silva dos Santos
Chefe da Seção de Gestão do Sistema Extrajudicial Eletrônico
Departamento de Documentação Jurídica
Procuradoria-Geral da Justiça Militar
Ministério Público Militar

Notícia de Fato 100.2023.000002
Documento 2023/0000008520 criado em 22/03/2023 às 16:47
https://mpvirtual.mpm.mp.br/mpvirtualConsultaProcessual/public/validacao/bd53b7d59fc9ee1405230620f968a8bf
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22/03/2023, 16:22 Email – DDJ - DIVISAO DE GESTAO DO PROCESSO EXTRAJUDICIAL ELETRONICO – Outlook

https://outlook.office.com/mail/ddj.digepex@mpm.mp.br/sentitems/id/AAQkADVlYjk0MWI2LTAwMDktNGU3Zi05M2JmLTcwODhmNGFlOGUxMw… 1/1

Retransmitidas: ENC: O PGJM envia Decisão de arquivamento na NF 100.2023.000002
para ciência do CMNE (Ofício nº 338/GAB-PGJM/MPM, de 06/03/2023)

Microsoft Outlook
<MicrosoftExchange329e71ec88ae4615bbc36ab6ce41109e@redempm.onmicrosoft.com>
Seg, 13/03/2023 14:38

Para: AsseJur CMNE <assejurcmne@gmail.com>

A entrega para estes destinatários ou grupos foi concluída, mas o servidor de destino
não enviou uma notificação de entrega:

AsseJur CMNE (assejurcmne@gmail.com)

Assunto: ENC: O PGJM envia Decisão de arquivamento na NF 100.2023.000002 para ciência do CMNE (Ofício nº
338/GAB-PGJM/MPM, de 06/03/2023)

Notícia de Fato 100.2023.000002
Documento 2023/0000008520 criado em 22/03/2023 às 16:47
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ENC: O PGJM envia Decisão de arquivamento na NF 100.2023.000002 para ciência do
CMNE (Ofício nº 338/GAB-PGJM/MPM, de 06/03/2023)

DDJ - DIVISAO DE GESTAO DO PROCESSO EXTRAJUDICIAL ELETRONICO
<ddj.digepex@mpm.mp.br>
Seg, 13/03/2023 14:38

Para: AsseJur CMNE <assejurcmne@gmail.com>

De ordem do Procurador-Geral de Justiça Militar, Dr. ANTÔNIO PEREIRA
DUARTE, reenvio a msg e seus anexos, ao tempo que solicitamos acusarem o
recebimento, para fins de controle.

Respeitosamente,
 
 
Rosana Silva dos Santos
Chefe da Seção de Gestão do Sistema Extrajudicial Eletrônico
Departamento de Documentação Jurídica
Procuradoria-Geral da Justiça Militar
Ministério Público Militar

De: DDJ - DIVISAO DE GESTAO DO PROCESSO EXTRAJUDICIAL ELETRONICO
Enviado: quarta-feira, 8 de março de 2023 19:09
Para: AsseJur CMNE <assejurcmne@gmail.com>
Assunto: O PGJM envia Decisão de arquivamento na NF 100.2023.000002 para ciência do CMNE (Ofício nº
338/GAB-PGJM/MPM, de 06/03/2023)
 

A Sua Excelência o Senhor
General de Exército RICHARD FERNANDEZ NUNES
Comandante do Comando Militar do Nordeste
Comando Militar do Nordeste
e-mail: assejurcmne@gmail.com

Assunto: Arquivamento - NF 100.2023.000002
Referência: Ofício 13-Asse Ap As Jurd/CMNE, de 9/2/2023 (EB:
64284.001042/2023-14)

De ordem do Procurador-Geral de Justiça Militar, Dr. ANTÔNIO PEREIRA
DUARTE, encaminho a Vossa Excelência, para conhecimento, os seguintes
documentos anexos:
 
- Ofício nº 338/GAB-PGJM/MPM, de 06/03/2023;
- Decisão na NF 100.2023.000002 (Documento 2023/0000006027).

Notícia de Fato 100.2023.000002
Documento 2023/0000008520 criado em 22/03/2023 às 16:47
https://mpvirtual.mpm.mp.br/mpvirtualConsultaProcessual/public/validacao/bd53b7d59fc9ee1405230620f968a8bf
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Favor acusar o recebimento desta mensagem e de seu(s) anexo(s), para
fins de controle.
 
 
Respeitosamente,
 
 
Rosana Silva dos Santos
Chefe da Seção de Gestão do Sistema Extrajudicial Eletrônico
Departamento de Documentação Jurídica
Procuradoria-Geral da Justiça Militar
Ministério Público Militar
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22/03/2023, 16:24 Email – DDJ - DIVISAO DE GESTAO DO PROCESSO EXTRAJUDICIAL ELETRONICO – Outlook

https://outlook.office.com/mail/ddj.digepex@mpm.mp.br/sentitems/id/AAQkADVlYjk0MWI2LTAwMDktNGU3Zi05M2JmLTcwODhmNGFlOGUxMw… 1/1

Retransmitidas: O PGJM envia Decisão de arquivamento na NF 100.2023.000002 para
ciência do CMNE (Ofício nº 338/GAB-PGJM/MPM, de 06/03/2023)

Microsoft Outlook
<MicrosoftExchange329e71ec88ae4615bbc36ab6ce41109e@redempm.onmicrosoft.com>
Qua, 08/03/2023 19:09

Para: AsseJur CMNE <assejurcmne@gmail.com>

A entrega para estes destinatários ou grupos foi concluída, mas o servidor de destino
não enviou uma notificação de entrega:

AsseJur CMNE (assejurcmne@gmail.com)

Assunto: O PGJM envia Decisão de arquivamento na NF 100.2023.000002 para ciência do CMNE (Ofício nº
338/GAB-PGJM/MPM, de 06/03/2023)
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22/03/2023, 16:25 Email – DDJ - DIVISAO DE GESTAO DO PROCESSO EXTRAJUDICIAL ELETRONICO – Outlook

https://outlook.office.com/mail/ddj.digepex@mpm.mp.br/sentitems/id/AAQkADVlYjk0MWI2LTAwMDktNGU3Zi05M2JmLTcwODhmNGFlOGUxMw… 1/1

O PGJM envia Decisão de arquivamento na NF 100.2023.000002 para ciência do
CMNE (Ofício nº 338/GAB-PGJM/MPM, de 06/03/2023)

DDJ - DIVISAO DE GESTAO DO PROCESSO EXTRAJUDICIAL ELETRONICO
<ddj.digepex@mpm.mp.br>
Qua, 08/03/2023 19:09

Para: AsseJur CMNE <assejurcmne@gmail.com>

A Sua Excelência o Senhor
General de Exército RICHARD FERNANDEZ NUNES
Comandante do Comando Militar do Nordeste
Comando Militar do Nordeste
e-mail: assejurcmne@gmail.com

Assunto: Arquivamento - NF 100.2023.000002
Referência: Ofício 13-Asse Ap As Jurd/CMNE, de 9/2/2023 (EB:
64284.001042/2023-14)

De ordem do Procurador-Geral de Justiça Militar, Dr. ANTÔNIO PEREIRA
DUARTE, encaminho a Vossa Excelência, para conhecimento, os seguintes
documentos anexos:
 
- Ofício nº 338/GAB-PGJM/MPM, de 06/03/2023;
- Decisão na NF 100.2023.000002 (Documento 2023/0000006027).

 
Favor acusar o recebimento desta mensagem e de seu(s) anexo(s), para
fins de controle.
 
 
Respeitosamente,
 
 
Rosana Silva dos Santos
Chefe da Seção de Gestão do Sistema Extrajudicial Eletrônico
Departamento de Documentação Jurídica
Procuradoria-Geral da Justiça Militar
Ministério Público Militar
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA MILITAR - PGJM 

Setor de Embaixadas Norte, Lote 43, - Brasilia/DF - CEP 70800-400
(61) 3255-7308 - (61) 3255-7545 e-mail: pgjm.gabinete@mpm.mp.br

C E R T I D Ã O

   Certifico que, foram realizados três envios por e-mail para ciência do CMNE da decisão de arquivamento do
PGJM e que, apesar de alertamos para a importância de acusarem recebimento para fins de controle, não nos foi
enviado nenhuma ciência por escrito.

   Informo, ainda, que embora falte recebimento oficial do CMNE, os três envios foram entregues ao destinatário,
conforme e-mails e entregas anexados ao Movimento 80 dos autos.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA MILITAR - PGJM 

Setor de Embaixadas Norte, Lote 43, - Brasilia/DF - CEP 70800-400
(61) 3255-7308 - (61) 3255-7545 e-mail: pgjm.gabinete@mpm.mp.br

ARQUIVAMENTO

 Em cumprimento à Decisão do Exmo. Procurador-Geral de Justiça Militar, Doutor ANTÔNIO PEREIRA DUARTE,
datada de 03/03/2023 (Documento 2023/0000006027), e após cumprimento de todas as providências a cargo do DDJ,
arquivo o presente procedimento.

Brasília-DF, 20 de março de 2023.
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